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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos 
profissionais que trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) 
julgamentos concretos, (b) orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) 
projetos de lei e, quando for o caso, (e) artigos de opinião para permitir a 

atualização, o planejamento e a ação estratégica de nossos clientes e 
parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de 
uma decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere 
certeza ao julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e 
circunstâncias específicas e, em muitas situações, do confronto com outras 
normas jurídicas, em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
 

As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 

 
a) Sumário: 

 
STF 

1. TR – Aplicação. A TR é inaplicável para correção de créditos 
trabalhistas 

 



2. Bem de família do fiador – locação empresarial. Bem de família 
de fiador pode ser penhorado para quitar dívida de aluguel comercial, 
decide STF 

STJ 
1. Planos de saúde coletivos – reajuste. STJ, em repetitivo, reconhece 

validade do reajuste por faixa etária em planos de saúde coletivos 
 

2. Evicção: alienação feita por quem não é dono. A perda do que nunca 
se teve: a evicção na jurisprudência do STJ 

 

3. Negativação e garantia do juízo. Mesmo com débito garantido 

parcialmente, juiz pode determinar negativação do nome do devedor 

4. ITBI – base de cálculo. Base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel 
transmitido em condições normais de mercado, define Primeira Seção do 
STJ 

 
5. Imobiliária e imóveis em construção – responsabilidade. 

Menção a imobiliária na propaganda de imóvel em construção não a torna 
responsável por atraso da obra 

 
6. Doação com reserva de usufruto e divórcio. STJ afasta exigência de 

sobrepartilha de imóvel doado aos filhos com usufruto para o ex-casal 
 
7. Divórcio e medidas protetivas – efeito patrimonial. Não é cabível 

arbitramento de aluguel em favor de coproprietário afastado do imóvel por 
medida protetiva 

 

8. Separação amigável e pedido de indenização. Conversão de 
separação litigiosa em amigável não impede julgamento de pedido 
indenizatório conexo 

 
9. Seguro de vida em favor de amante. Amante não pode ser 

beneficiária de seguro de vida instituído por homem casado 
 
10. Home care – coparticipação percentual. É ilegal a cobrança de 

percentual de coparticipação em home care, decide Terceira Turma 
 
11. Alienação fiduciária de veículo. Atraso na baixa de alienação fiduciária 

no registro de veículo não gera dano moral presumido 
 

12. Alienação fiduciária de imóvel e IPTU. Credor fiduciário não responde 
por IPTU antes da consolidação da propriedade e da imissão na posse 

 



13.  Alienação fiduciária de imóvel e meios de execução. Credor de 
dívida garantida por alienação fiduciária de imóvel pode optar por 
execução judicial ou extrajudicial 

 
14.  Juros de mora – início da contagem. Juros sobre dívida não paga 

no primeiro dia útil subsequente incidem a partir do vencimento original 
 
15.  Previdência privada e partilha decorrente de divórcio. 

Obrigação de fazer e prescrição da obrigação de pagar. Ajuizamento de 
execução da obrigação de fazer não interrompe a prescrição da execução 
da obrigação de pagar 

 
16.  Partilha e previdência fechada. Saldo depositado em previdência 

fechada durante a vida conjugal não integra o patrimônio comum 
 
17.  Honorários de sucumbência percentuais. STJ veda fixação de 

honorários por equidade em causas de grande valor com apoio no CPC 
 
18.  Agravo de instrumento e contraditório. É nulo o provimento de 

agravo de instrumento sem prévia intimação, mesmo que o agravado ainda 
não faça parte da lide 

 
19.  Aluguéis vencidos – juros de mora. Juros de mora relativos a 

diferenças de aluguéis vencidos devem incidir desde a intimação dos 
executados 

 
20.  Manifestação sobre liminar – citação. Manifestação da parte 

somente para informar cumprimento de liminar não supre falta de citação 
 
21.  Instâncias de arbitragem – conflito de competência. STJ é quem 

decide conflito de competência entre instâncias de arbitragem 
 

TJRJ 
1. Casamento “previdenciário”. Casamento previdenciário” entre tio e 

sobrinha é negado pela Quarta Câmara Cível 
 
2. IPTU e coleta de lixo – imunidades distintas. Não é devido IPTU 

por concessionário de serviço pública que presta atividade pública, decide 
TJ 

 
3. IPTU – imunidade. Associação educacional sem fins lucrativos tem 

imunidade de IPTU, confirma TJ 
 
4. ITCMD – doador que mora no exterior. Se o imóvel doado está 

localizado no Rio, é devido o ITCMD independentemente de Lei 
Complementar, mesmo que o doador resida no exterior, não se aplicando 
o Tema 825 do STF, diz TJ 



 
5. Poupanças e impenhorabilidade relativa. É impenhorável valor 

poupado até 40 salários-mínimos independentemente do meio, conforme 
entendimento do STJ reafirmado pelo TJ do Rio 

 
TJSP 

1. Intimidade e dano moral. Mulher filmada em momento íntimo para 
comprovar suposta traição será indenizada por danos morais 

 
2. Inventário e união estável. Pedido de reconhecimento de união 

estável pode ser analisado em inventário, diz TJ-SP 
 
3. Societário – falsidade. Homem que teve assinatura falsificada em 

contrato social de empresa será indenizado por sócios 
 

TJMG 
1. Condomínio – votação virtual. Condomínios podem fazer votações 

de forma virtual 
 

TJDFT 
1. Conta-corrente simulada. Uso de poupança como conta corrente 

possibilita penhora 
 
2. Plano de saúde – cancelamento. Plano de saúde não pode exigir aviso 

prévio para cancelamento de contrato 
 
3. Condomínio – animais de grande porte. Criança atacada por 

animal em área comum de condomínio deve ser indenizada 
 

TJSC 
1. Condomínio – porta das unidades. Donos não podem alterar posição 

de porta de apartamento a bel-prazer 
 
2. Banco – prova de saques. Sem provar origem de saques, banco 

devolverá dinheiro a cliente que teve conta zerada 
 
3. Traição entre noivos – dano moral. Mulher traída antes do 

casamento será indenizada em R$ 20 mil 
 

TJAC 
1. Corretor – dever de informação. Corretora deve indenizar cliente por 

não informar que terrenos vendidos estão localizados em APA 
 
 
 
 
 



TRF 1 
1. IRPF – isenção por doença. Isenção do imposto de renda por doença 

comprovada não se aplica ao trabalhador em exercício de atividade laboral 
 

TRF 4 
1. Intimação por WhatsApp. Tribunal autoriza intimação de devedoras 

da Caixa pelo WhatsApp 
 
2. IPI – pessoas com deficiência. Laudo de avaliação é suficiente para 

obter isenção de IPI na compra de carro 
 

Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
1. Penhora de bens indivisíveis. Projeto restringe penhora de bens 

indivisíveis com coproprietários 
 
2. Corrupção e administração de sociedades. Projeto impede 

condenados por corrupção de administrar sociedades 
 
3. Condomínios – mudanças de destinação. Proposta diminui número 

de votos necessários para mudança na destinação de imóvel em 
condomínio 

 
4. Guarda compartilhada de animais. Proposta prevê possibilidade de 

guarda compartilhada de animais 
 
 

b) Notícias: 
 

Supremo Tribunal Federal – STF 
 
A TR é inaplicável para correção de créditos trabalhistas 

 

Repercussão geral: tema 1.191 
 
R.E. 1.269.353 

 Relator: Min. Luiz Fux 
 
Acórdão publicado: Aplicabilidade da Taxa Referencial (TR) como índice de 
correção monetária de créditos trabalhistas. 
O Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese: “I - É inconstitucional a 
utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização dos débitos 
trabalhistas, devendo ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os 
mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis 
em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do 
ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), à exceção 
das dívidas da Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência de 



juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a 
aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria 
bis in idem. II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação desta 
tese, devem ser observados os marcos para modulação dos efeitos da decisão fixados 
no julgamento conjunto da ADI 5.867, ADI 6.021, ADC 58 e ADC 59, como segue: (i) 
são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou 
em nova demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados 
utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de 
forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 
1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas 
em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, 
a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que 
estejam sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de estarem com 
ou sem sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma retroativa, 
da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de 
inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao 
posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC e (iii) os 
parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que 
transitados em julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 
ou simples consideração de seguir os critérios legais).” 
FONTE: STF 
 
Bem de família de fiador pode ser penhorado para quitar dívida de 
aluguel comercial, decide STF

 
Prevaleceu o entendimento de que deve ser respeitada a livre iniciativa do locatário 
e a autonomia de vontade do fiador, que, de forma livre e espontânea, garantiu o 
contrato 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a penhora de 
bem de família pertencente a fiador de contratos de locação residenciais e 
comerciais. A decisão foi tomada na sessão virtual concluída nesta quarta-feira 
(8/3), no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1307334, com repercussão 
geral (Tema 1.127). 
O recurso foi interposto por um fiador contra decisão do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJ-SP) que confirmou a penhora de seu único imóvel, dado 
como garantia de um contrato de locação comercial. No STF, ele defendia que o 
direito constitucional à moradia deve se sobrepor à execução da dívida de aluguel 
comercial. Também sustentava que a tese fixada pelo STF no julgamento do RE 
612360, com repercussão geral (Tema 295), no sentido da constitucionalidade da 
penhora de bem de família do fiador de contrato de locação, deve ser aplicada apenas 
aos contratos de locação residencial. 
Livre iniciativa 
Prevaleceu, no julgamento, o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, pelo 
desprovimento do recurso. Para o ministro, o direito à moradia, inserido na 
Constituição Federal entre os direitos sociais, não é absoluto. Ele deve ser sopesado 
com a livre iniciativa do locatário em estabelecer seu empreendimento, direito 
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fundamental também previsto na Constituição Federal (artigos 1º, inciso IV e 170, 
caput), e com a autonomia de vontade do fiador, que, de forma livre e espontânea, 
garantiu o contrato. 
Para o relator, a impenhorabilidade do bem de família do fiador de locação comercial 
causaria grave impacto na liberdade de empreender do locatário, já que, entre as 
modalidades de garantia que podem ser exigidas, como caução e seguro-fiança, a 
fiança é a mais usual, menos onerosa e mais aceita pelos locadores. Além disso, deve 
ser garantido ao indivíduo o direito de escolher se manterá a impenhorabilidade de 
seu bem de família, conforme a regra geral da Lei 8.009/1990, que dispõe sobre a 
matéria, ou se será fiador, consentindo expressamente com a constrição de seu bem 
no caso de inadimplemento do locatário. "A livre iniciativa não deve encontrar limite 
no direito à moradia quando o próprio detentor desse direito, por sua própria 
vontade, assume obrigação capaz de limitar seu direito à moradia", afirmou. 
Ele destacou, ainda, que, nos aluguéis comerciais, muitas vezes o fiador é o próprio 
sócio da pessoa jurídica afiançada, especialmente em se tratando de micro e pequena 
empresa. Assim, o empreendedor pode liberar seu capital financeiro para investi-lo 
no próprio negócio, enquanto o fiador, também sócio, escolhe seu direito de 
empreender, ciente de que seu próprio bem de família poderá responderá pela 
dívida. "Trata-se de decisão sua, em livre exercício de sua autonomia privada", 
apontou. 
Lei do Inquilinato 
Outro ponto observado pelo relator é que a Lei do Inquilinato (Lei 8.245/1991) não 
faz distinção entre fiadores de locações residenciais e comerciais em relação à 
possibilidade da penhora do bem de família. Em seu entendimento, criar distinção 
onde a lei não distinguiu violaria o princípio da isonomia, pois o fiador de locação 
comercial manteria incólume seu bem de família, enquanto o de locação residencial 
poderia ter seu imóvel penhorado. 
O voto do relator foi acompanhado pelos ministros Roberto Barroso, Nunes 
Marques, Dias Toffoli, Gilmar Mendes, André Mendonça e Luiz Fux (presidente). 
Prevalência 
Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski e as ministras 
Rosa Weber e Cármen Lúcia, que votaram pelo provimento do recurso. Para essa 
corrente, o bem de família do fiador de contrato de locação não residencial é 
impenhorável. Na avaliação do ministro Fachin, primeiro a divergir, o direito 
constitucional à moradia deve prevalecer sobre os princípios da livre iniciativa e da 
autonomia contratual, que podem ser resguardados de outras formas. 
Tese 
A tese de repercussão geral proposta pelo relator é a seguinte: “É constitucional a 
penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação, seja 
residencial, seja comercial". 
Leia mais: Penhora de bem de família de fiador: julgamento é suspenso com empate 
 
Processo relacionado: RE 1307334 
Fonte: Supremo Tribunal Federal (STF)  
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Superior Tribunal de Justiça - STJ 

 
STJ, em repetitivo, reconhece validade do reajuste por faixa etária em 
planos de saúde coletivos

 
Sob o rito dos recursos repetitivos, no julgamento do Tema 1.016, a Segunda Seção 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou duas teses relativas à validade da 
cláusula de reajuste por faixa etária nos contratos coletivos de plano de saúde: 
1) Aplicabilidade das teses firmadas no Tema 952 aos planos coletivos, ressalvando-
se, quanto às entidades de autogestão, a inaplicabilidade do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC); 
2) A melhor interpretação do enunciado normativo do artigo 3º, II, da Resolução 
63/2003 da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) é aquela que observa o 
sentido matemático da expressão “variação acumulada”, referente ao aumento real 
de preço verificado em cada intervalo, devendo-se aplicar, para sua apuração, a 
respectiva fórmula matemática, estando incorreta a simples soma aritmética de 
percentuais de reajuste ou o cálculo de média dos percentuais aplicados em todas as 
faixas etárias. 
Diversas entidades participaram do julgamento na qualidade de amicus curiae, 
como o Instituto de Estudos de Saúde Suplementar, o Instituto Brasileiro de Defesa 
do Consumidor, a ANS, a Associação Brasileira de Planos de Saúde e a Federação 
Nacional de Saúde Suplementar. 
Aplicabilidade do Tema 952 aos planos coletivos 
O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, lembrou que o STJ já estabeleceu 
tese sobre a validade dos reajustes por faixa etária, aplicável aos planos individuais 
ou familiares. 
No julgamento do Tema 952, ressaltou, a Segunda Seção definiu que “o reajuste de 
mensalidade de plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa 
etária do beneficiário é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam 
observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (iii) não 
sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem 
base atuarial idônea, onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o 
idoso”. 
Segundo o magistrado, embora o Tema 952 tenha sido firmado para os planos 
individuais e familiares, as razões de decidir do respectivo recurso repetitivo contêm 
argumentação abrangente, que não se limita às particularidades desses tipos de 
plano de saúde. Em função disso, destacou, o entendimento passou a ser aplicado no 
STJ, por analogia, aos planos coletivos – os quais, inclusive, existem em maior 
proporção. 
Para o relator, a única ressalva a ser feita diz respeito aos planos operados na 
modalidade de autogestão, aos quais não se aplica o CDC (Súmula 608 do STJ). “De 
todo modo, a revisão judicial do reajuste dos planos de autogestão ainda é possível, 
cum grano salis (com algumas reservas), tomando como fundamentos os princípios 
da função social do contrato e da boa-fé objetiva, enunciados no Código Civil, 
combinados com a vedação à discriminação do idoso, proclamada no Estatuto do 
Idoso”, afirmou. 



Sanseverino apontou que a própria entidade representativa das operadoras dos 
planos de autogestão, a Unidas, manifestou-se pela aplicabilidade do Tema 952, 
ressalvando, contudo, que as normas do CDC não são aplicáveis ao seu caso. 
Metodologia de cálculo das proporções 
De acordo com o ministro, a metodologia de cálculo das proporções definidas na 
Resolução Normativa ANS 63/2003 é controvérsia presente em grande número de 
recursos, fato que levou à instauração do Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas (IRDR) 11 no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), o qual ascendeu 
ao STJ nos autos do REsp 1.873.377 – um dos recursos representativos da 
controvérsia do Tema 1.016. 
A polêmica, esclareceu, se situa na proporção estatuída no inciso II, e consiste em 
saber se o cálculo da variação acumulada deve ser feito por meio da soma aritmética 
de índices, ou por meio do cotejo dos valores absolutos dos preços. 
Sanseverino ressaltou que, no IRDR 11, o TJSP firmou tese segundo a qual “a 
interpretação correta do artigo 3°, II, da Resolução 63/2003 da ANS é aquela que 
observa o sentido matemático da expressão ‘variação acumulada’, referente ao 
aumento real de preço verificado em cada intervalo, devendo-se aplicar, para sua 
apuração, a respectiva fórmula matemática, estando incorreta a soma aritmética de 
percentuais de reajuste ou o cálculo de média dos percentuais aplicados em todas as 
faixas etárias”. 
O magistrado lembrou que o acórdão paradigma do Tema 952 chegou à mesma 
conclusão do TJSP, devendo a tese ser fixada nesses mesmos termos no novo 
repetitivo. 
 
REsp: 1715798 
REsp: 1716113 
REsp: 1873377 
REsp: 1721776 
REsp: 1723727 
REsp: 1728839 
REsp: 1726285 
 
FONTE: STJ 
 
A perda do que nunca se teve: a evicção na jurisprudência do STJ

 
O vocábulo “evicção” vem do latim evictio e significa desapossar judicialmente ou 
recuperar uma coisa. Para o direito civil, evicção é a perda de um bem por ordem 
judicial ou administrativa, em razão de um motivo jurídico anterior à sua aquisição. 
Em outras palavras, é a perda de um bem pelo adquirente, em consequência de 
reivindicação feita pelo verdadeiro dono. Um exemplo de evicção se dá quando 
alguém vende um objeto e, posteriormente, descobre-se que ele não pertencia ao 
vendedor, mas a um terceiro. 
Como explicou o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Paulo de Tarso 
Sanseverino, no Recurso Especial 1.342.345, a evicção, segundo os artigos 447 e 
seguintes do Código Civil, consiste na perda total ou parcial da propriedade de bem 
adquirido em virtude de contrato oneroso, por força de decisão judicial ou ato 



administrativo praticado por autoridade com poderes para a apreensão da coisa – 
por exemplo, um delegado de polícia ou a Receita Federal. 
Segundo Sanseverino, além das hipóteses tradicionais de perda da coisa por decisão 
judicial, passou-se a reconhecer a ocorrência de evicção também nos casos de 
apreensão por ato administrativo praticado por autoridade com poderes para isso. 
“A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse sentido, exigindo 
apenas que a apreensão pela autoridade administrativa decorra de fato anterior à 
aquisição do bem”, afirmou. 
Sobre os efeitos da evicção, Sanseverino observou que o artigo 450 do Código Civil 
estabelece que o adquirente que perdeu o bem pode postular as seguintes medidas: 
restituição integral do preço pago; indenização dos frutos que tiver sido obrigado a 
restituir; indenização pelas despesas dos contratos e demais prejuízos resultantes da 
evicção; e ressarcimento das despesas processuais com custas e honorários de 
advogado. 
Nesta matéria, são apresentados alguns julgados do STJ que permitem compreender 
com mais clareza quando é possível falar de evicção, quais são as consequências 
desse instituto e qual é o prazo para pleitear eventual indenização pela perda do bem. 
Restituição integral do valor 
A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o evicto, pela perda sofrida, tem 
o direito à restituição integral do valor do bem, calculado ao tempo em que dele foi 
desapossado – ou seja, ao tempo em que se evenceu. 
Com base nesse entendimento, a Quarta Turma, por unanimidade, em setembro de 
2020, negou o pedido para analisar recurso especial que defendia que a restituição 
correspondente a um imóvel, em decorrência do reconhecimento da evicção, 
considerasse o valor do negócio celebrado entre as partes litigantes, e não o preço de 
mercado apurado em perícia (AREsp 1.587.124). 
No mesmo sentido, foram apreciados o AREsp 363.825 e o REsp 132.012, quando a 
corte concluiu que a pessoa condenada a fazer o ressarcimento deveria pagar ao 
evicto o valor do bem apurado no momento em que se deu a evicção, correspondente 
à perda sofrida, como preceitua o artigo 450, parágrafo único, do Código Civil. 
Exercício dos direitos resultantes da evicção 
Para que o evicto possa exercer os direitos resultantes da evicção, na hipótese em 
que a perda da coisa tenha sido determinada pela Justiça, não é necessário o trânsito 
em julgado da decisão. Esse foi o entendimento da Quarta Turma ao apreciar o 
Recurso Especial 1.332.112. 
Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, há situações em que os efeitos da 
privação do bem se consumam a despeito da existência de decisão judicial ou de seu 
trânsito em julgado, desde que haja a efetiva ou iminente perda da posse ou da 
propriedade, e não uma mera cogitação da perda ou limitação desse direito. 
Para o magistrado, embora o trânsito em julgado confira o respaldo ideal para o 
exercício do direito oriundo da evicção, não se pode ignorar que, muitas vezes, o 
processo permanece ativo por muitos anos, ocasionando prejuízos consideráveis 
advindos da constrição imediata dos bens do evicto, que aguarda, “impotente”, o 
trânsito em julgado da decisão que já lhe assegurava o direito. 
Salomão lembrou que o Código Civil de 1916 somente admitia a evicção mediante 
sentença transitada em julgado. Todavia, o Código Civil de 2002, “além de não ter 



reproduzido esse dispositivo, não contém nenhum outro que preconize 
expressamente a referida exigência”. 
Dessa forma, “ampliando a rigorosa interpretação anterior, jurisprudência e 
doutrina passaram a admitir que a decisão judicial e sua definitividade nem sempre 
são indispensáveis para a consumação dos riscos oriundos da evicção”, concluiu o 
relator. 
Responsabilidade negocial 
Para a ministra Nancy Andrighi, a evicção representa um sistema especial de 
responsabilidade negocial decorrente da perda total ou parcial de um direito, 
atribuído, por sentença, a outrem, cujo direito é anterior ao contrato de onde nasceu 
a pretensão do evicto. 
“Se tal direito não existe ou se, existindo, dele não for privado, total ou parcialmente, 
o reivindicante, não há falar em evicção”, afirmou a magistrada no julgamento do 
REsp 1.779.055. 
No caso julgado pela Terceira Turma, um procurador munido de procuração em 
causa própria celebrou contrato de compra e venda de imóvel com terceiros, mas a 
propriedade do mandante foi considerada inexistente por sentença. 
Dessa forma, a hipótese de evicção foi afastada, pois o imóvel objeto do contrato 
celebrado entre o mandatário e os compradores não coincidia com o imóvel cujo 
domínio foi atribuído a terceiro por sentença judicial transitada em julgado, exarada 
na ação de reintegração de posse ajuizada pelos compradores. 
Assim, para a ministra, se o imóvel objeto do contrato não existia, seu domínio não 
poderia ter sido transferido, pois isso seria transferir o domínio de nada. 
Por outro lado, se o imóvel existe, mas não corresponde ao objeto da ação de 
reintegração de posse ajuizada pelos compradores, não foram eles privados do bem 
que consta da escritura. “Em nenhuma das duas hipóteses, portanto, se caracteriza 
a evicção”, completou a magistrada. 
Pagamento de dívida para evitar evicção 
Em abril de 2021, o STJ confirmou o entendimento de que, se o adquirente de um 
imóvel afasta a evicção mediante a quitação da dívida de terceiro, cabe-lhe mover 
ação de indenização contra quem lhe vendeu o bem, responsável por salvaguardá-lo 
dos efeitos de uma possível evicção. 
O REsp 1.907.398, analisado pela Terceira Turma, tratou do caso de uma empresa 
que adquiriu um imóvel em 2002, não sem antes se certificar de que não havia 
pendência judicial ou fiscal contra a vendedora. 
No entanto, algum tempo depois, ela foi surpreendida com a penhora do bem, 
determinada em execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) contra a proprietária anterior. 
Para evitar o leilão, a empresa efetuou o pagamento da dívida previdenciária e, ao 
ajuizar ação regressiva contra a vendedora, fundamentou seu pedido no instituto da 
sub-rogação, previsto no artigo 346, II e III, do Código Civil. 
O ministro Villas Bôas Cueva, ao analisar o recurso da vendedora do imóvel, 
reformou o acórdão recorrido e esclareceu que não é adequada a propositura de ação 
regressiva fundada no instituto da sub-rogação, se o alienante não era o responsável 
pelo pagamento da dívida quitada pelo adquirente. 
O magistrado lembrou que a jurisprudência do STJ entende que, tendo o próprio 
comprador afastado a evicção mediante a quitação da dívida de terceiro, cabe-lhe 



mover ação indenizatória contra o alienante, para se ressarcir das quantias 
desembolsadas. 
Isso porque, segundo o relator, “os pressupostos para o reconhecimento do direito 
de regresso em favor do terceiro que efetiva o pagamento de determinada dívida para 
não ser privado de direito sobre imóvel são substancialmente distintos daqueles 
necessários para se reconhecer o dever de indenizar, que pressupõe a existência de 
dano, culpa e nexo causal”. 
Villas Bôas Cueva destacou ainda que, na ação de indenização, o alienante poderia 
ser responsabilizado diretamente pelos prejuízos causados ao adquirente, 
especialmente se constar da escritura de compra e venda a inexistência de qualquer 
ação ou ônus pendente sobre o imóvel. 
Transferência livre e desembaraçada de veículo 
Caracteriza evicção a inclusão de gravame capaz de impedir a transferência livre e 
desembaraçada de veículo objeto de compra e venda. Essa foi a conclusão da Terceira 
Turma no julgamento do REsp 1.713.096. 
Para o colegiado, a inclusão de um gravame capaz de reduzir a serventia do veículo 
também caracteriza a evicção, mesmo inexistindo a perda da posse ou do domínio 
do bem por parte do comprador e da agência que intermediou o negócio. 
Conforme a relatora, ministra Nancy Andrighi, não se sustentou a tese de que a 
decisão irrecorrível, que libera o veículo de qualquer restrição em seu cadastro, 
afasta por completo a alegada evicção, fundamento para o pedido indenizatório. 
“Conquanto, realmente, tenha a adquirente se mantido na posse do veículo por 
determinado período de tempo, o fato de ter sido em seguida constituído o gravame, 
tornando necessário o ajuizamento de embargos de terceiro para que ela pudesse 
obter a respectiva liberação para efetuar o registro, evidencia o rompimento da 
sinalagmaticidade das prestações, na medida em que se obrigou o recorrente – 
alienante – a promover a transferência livre e desembaraçada do bem à adquirente, 
sob pena de responder pela evicção”, afirmou a relatora. 
Para Nancy Andrighi, é dever do alienante transmitir ao adquirente do veículo o 
direito sem vícios não consentidos. Dessa forma, fica caracterizada a evicção na 
hipótese de inclusão de gravame capaz de impedir a transferência livre e 
desembaraçada do veículo para o novo proprietário. 
Diante disso, decidiu a turma, “deve ser a intermediadora do negócio jurídico de 
compra e venda de veículo ressarcida dos prejuízos causados pelo alienante, em 
virtude da resolução do contrato por conta da ocorrência da evicção”. 
Em seu voto, Nancy Andrighi mencionou ainda que o Código de Processo Civil 
revogou expressamente o artigo 456 do Código Civil de 2002, dispondo o parágrafo 
1º do artigo 125 do CPC que, na hipótese de evicção, o direito regressivo será exercido 
por ação autônoma quando a denunciação da lide for indeferida, deixar de ser 
promovida ou não for permitida. 
Prazo prescricional para ressarcimento por evicção 
“Seja a reparação civil decorrente da responsabilidade contratual ou extracontratual, 
ainda que exclusivamente moral ou consequente de abuso de direito, a prescrição 
das pretensões dessa natureza originadas sob a égide do novo paradigma do Código 
Civil de 2002 deve observar o prazo comum de três anos.” 
Com base nesse entendimento, a Terceira Turma julgou o REsp 1.577.229, interposto 
em ação de ressarcimento de prejuízo decorrente de evicção. 



Como o ordenamento jurídico brasileiro não prevê expressamente o prazo 
prescricional para ações de indenização decorrentes da evicção, o colegiado discutiu 
qual prazo deveria ser aplicado: o especial, de três anos, baseado no artigo 206, 
parágrafo 3º, IV ou V, do Código Civil, ou o prazo geral, de dez anos, previsto no 
artigo 205 e aplicado no acórdão recorrido. 
Ao decidir, a relatora, ministra Nancy Andrighi, citou decisão da Segunda Seção, 
tomada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp 1.360.969), na qual o colegiado 
firmou o entendimento de que “não há mais suporte jurídico legal que autorize a 
aplicação do prazo geral, como se fazia no regime anterior, simplesmente porque a 
demanda versa sobre direito pessoal”. 
De acordo com Nancy Andrighi, como a garantia por evicção representa um sistema 
especial de responsabilidade negocial, infere-se que “a natureza da pretensão 
deduzida nesta ação é tipicamente de reparação civil decorrente de inadimplemento 
contratual, a qual, seguindo a linha do precedente supramencionado, submete-se ao 
prazo prescricional de três anos”. 
Garantia dos riscos da evicção 
Para a Terceira Turma, o risco da evicção não atinge a instituição financeira que 
apenas financiou a compra do bem. O entendimento foi adotado pelo colegiado no 
julgamento do EREsp 1.342.145, que eximiu o Banco Volkswagen da obrigação de 
ressarcir a empresa compradora de um carro financiado que foi apreendido pela 
Receita Federal por causa de problemas na importação. A empresa adquiriu o veículo 
do primeiro comprador, que lhe transferiu o financiamento. 
De acordo com o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o dever de garantir 
os riscos da evicção é restrito ao alienante do veículo e não se estende à instituição 
que concedeu o financiamento sem ter vínculo com o importador. 
Inicialmente, um consumidor firmou contrato de alienação fiduciária com o banco 
para a aquisição de um Porsche Carrera modelo 911. Depois, vendeu o veículo para 
uma empresa e repassou o financiamento, com a anuência da instituição financeira. 
O automóvel, porém, foi apreendido pela Receita Federal devido a irregularidades 
na importação. A empresa ajuizou ação contra o espólio do vendedor e o banco. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) não reconheceu a ilegitimidade passiva do 
banco, por entender que todos aqueles que participaram do negócio devem 
responder pelos prejuízos suportados por terceiro. Em recurso ao STJ, o banco 
insistiu na alegação de ilegitimidade. 
Em seu voto, Sanseverino explicou que a responsabilidade pelos riscos da evicção é 
do vendedor e, desde que não haja no contrato cláusula de exclusão dessa garantia, 
o comprador que perdeu o bem poderá pleitear a restituição do que pagou. No caso 
julgado, entretanto, o ministro concluiu que essa restituição não poderia ser exigida 
do banco. 
Isso porque, de acordo com o magistrado, precedentes do STJ excluem a 
responsabilidade da instituição financeira em relação a defeitos do produto 
financiado: no REsp 1.014.547, a Quarta Turma isentou o banco porque ele apenas 
forneceu o dinheiro para a compra. 
“Não há possibilidade de responsabilização da instituição financeira, que apenas 
concedeu o financiamento para a aquisição do veículo importado, sem que se tenha 
evidenciado o seu vínculo com o importador”, concluiu Sanseverino. 
Boa-fé é requisito essencial 



Quando reconhecida a má-fé do comprador de imóvel no momento de fechar o 
negócio, ele não pode, sob o argumento de ocorrência de evicção, propor ação de 
indenização para reaver do vendedor o valor gasto na aquisição do bem. 
A decisão foi dada pelo ministro Marco Aurélio Bellizze no AREsp 1.597.745, que 
confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) no sentido da 
impossibilidade de aplicar o teor do artigo 449 do Código Civil – segundo o qual “tem 
direito o evicto a receber o preço que pagou pela coisa evicta, se não soube do risco 
da evicção” – em caso que envolveu uma fazenda alvo de litígio. 
O imóvel rural foi vendido por preço bem abaixo do mercado, por estar pendente de 
julgamento uma discussão possessória. Após a compra, assumindo o risco de 
eventual ineficácia no regular exercício da sua posse, o comprador foi expulso do 
local e entrou com ação indenizatória para ter de volta o valor pago. 
O espólio do comprador questionou o acórdão, afirmando que a corte estadual não 
reconheceu seu direito à restituição do valor pago ao vendedor, que alienou o imóvel 
e recebeu, mas não transferiu a propriedade. Alegou que nunca se soube que havia 
invasores na área; portanto, os herdeiros não poderiam sofrer os prejuízos 
decorrentes da impossibilidade de complementação da transação. 
Segundo Bellizze, para a configuração da evicção e a consequente extensão de seus 
efeitos, exige-se a boa-fé do adquirente; porém, no caso julgado, diante das provas e 
dos termos contratuais apresentados, o TJMT concluiu pela ausência de boa-fé e pelo 
conhecimento prévio acerca dos problemas possessórios que envolviam o imóvel. 
Dessa forma, entendeu o ministro, a ausência de boa-fé do comprador e o seu 
conhecimento prévio sobre a situação do imóvel afastaram o direito à restituição do 
valor com base na evicção. 
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Mesmo com débito garantido parcialmente, juiz pode determinar 
negativação do nome do devedor

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que não há 
impedimento à determinação judicial para incluir o nome do executado em cadastro 



de inadimplentes, mesmo nos casos em que o débito esteja garantido parcialmente, 
desde que haja prévio requerimento do credor. 
O colegiado negou provimento ao recurso de um devedor para retirar a inscrição do 
seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, determinada no curso da execução. 
Ao STJ, o devedor alegou que não há fundamento para a medida, uma vez que a 
dívida está garantida pela penhora de um imóvel de propriedade do codevedor. 
Argumentou ainda que o Código de Processo Civil (CPC) não exige a garantia integral 
do débito. 
Instrumento de coerção indireta para dar efetividade à execução 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que o CPC confere especial 
importância à efetividade das decisões judiciais, assegurando às partes o direito à 
resolução integral do mérito em prazo razoável, incluída a atividade satisfativa 
(artigo 4º). Nesse sentido, afirmou, o código prevê um rol variado de medidas 
executivas típicas, bem como estabelece a possibilidade de o juiz empregar medidas 
executivas atípicas para a satisfação da obrigação (artigo 139, IV). 
Entre essas últimas, está a determinação de inclusão do nome do executado em 
cadastros de inadimplentes (artigo 782, parágrafo 3º, do CPC). A magistrada 
destacou que essa medida se aplica tanto à execução de título extrajudicial quanto 
ao cumprimento definitivo de sentença, e só pode ser determinada mediante prévio 
pedido do exequente. 
Segundo a relatora, o colegiado já decidiu que a inclusão do nome do executado em 
cadastros de inadimplentes "se mostra extremamente importante na concretização 
do princípio da efetividade do processo, pois acarreta significativa limitação ao 
crédito do devedor, em razão da negativação de seu nome, sendo um instrumento 
eficaz para assegurar a satisfação da obrigação". 
Direito do credor à integral satisfação da obrigação 
Nancy Andrighi também lembrou que, no julgamento do REsp 1.835.778, a 
Terceira Turma ressaltou que a norma prevista no artigo 782 do CPC "deve ser 
interpretada de forma a garantir maior amplitude possível à concretização da tutela 
executiva, em conformidade com o princípio da efetividade do processo". 
Ao sopesar os direitos em conflito – de um lado, o direito do credor à tutela executiva 
e, de outro, os direitos de personalidade do executado –, a relatora concluiu que deve 
prevalecer o direito do credor à integral satisfação da obrigação. "Isso significa que, 
se o débito for garantido apenas parcialmente, não há óbice à determinação judicial 
de inclusão do nome do executado em cadastro de inadimplentes, mediante prévio 
requerimento do exequente", disse. 
Na sua avaliação, sendo a garantia parcial, a negativação do nome do devedor pode 
atuar de forma positiva no cumprimento, incentivando-o a oferecer garantia integral 
do débito ou a realizar o pagamento. 
REsp: 1953667 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
 
Base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições 
normais de mercado, define Primeira Seção do STJ
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Sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.113), a Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu três teses relativas ao cálculo do 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) nas operações de compra e 
venda: 
1) A base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais 
de mercado, não estando vinculada à base de cálculo do IPTU, que nem sequer pode 
ser utilizada como piso de tributação; 
2) O valor da transação declarado pelo contribuinte goza da presunção de que é 
condizente com o valor de mercado, que somente pode ser afastada pelo fisco 
mediante a regular instauração de processo administrativo próprio (artigo 148 do 
Código Tributário Nacional – CTN); 
3) O município não pode arbitrar previamente a base de cálculo do ITBI com 
respaldo em valor de referência por ele estabelecido de forma unilateral. 
Valor de mercado do imóvel pode sofrer oscilações 
As questões foram analisadas pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) no 
âmbito de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR). No 
entendimento do TJSP, o ITBI poderia ter como base de cálculo o valor do negócio 
ou o valor venal para fins de IPTU – o que fosse maior. 
Relator do recurso do Município de São Paulo, o ministro Gurgel de Faria explicou 
que, segundo o artigo 38 do CTN, a base de cálculo do ITBI deve ser o valor venal 
dos bens e direitos transmitidos; e o artigo 35 do CTN define o fato gerador como a 
transmissão da propriedade ou dos direitos reais imobiliários, ou, ainda, a cessão de 
direitos relativos ao imóvel. 
"No que tange à base de cálculo, a expressão 'valor venal' contida no artigo 38 do 
CTN deve ser entendida como o valor considerado em condições normais de 
mercado para as transmissões imobiliárias", afirmou o magistrado. 
Segundo ele, embora seja possível delimitar um valor médio dos imóveis no 
mercado, a avaliação de cada bem negociado pode sofrer oscilações positivas ou 
negativas, a depender de circunstâncias específicas – as quais também afetam a 
alienação em hasta pública, pois são consideradas pelo arrematante. 
IPTU é calculado com base em previsão genérica de valores 
O ministro apontou que, no IPTU, tributa-se a propriedade, lançando-se de ofício o 
imposto com base em uma planta genérica de valores aprovada pelo Poder 
Legislativo local, o qual considera aspectos mais amplos e objetivos, como a 
localização e a metragem do imóvel. 
No caso do ITBI – argumentou –, a base de cálculo deve considerar o valor de 
mercado do imóvel individualmente determinado, afetado também por fatores como 
benfeitorias, estado de conservação e as necessidades do comprador e do vendedor, 
motivo pelo qual o lançamento desse imposto ocorre, como regra, por meio da 
declaração do contribuinte, ressalvado ao fisco o direito de revisar a quantia 
declarada, mediante procedimento administrativo que garanta o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 
"Cumpre salientar que a planta genérica de valores é estabelecida por lei em sentido 
estrito, para fins exclusivos de apuração da base de cálculo do IPTU, não podendo 
ser utilizada como critério objetivo para estabelecer a base de cálculo de outro 
tributo, o qual, pelo princípio da estrita legalidade, depende de lei específica", 
complementou o relator. 



Declaração do contribuinte tem presunção de boa-fé 
Em relação à possibilidade de adoção de valor venal previamente estipulado pelo 
fisco, Gurgel de Faria explicou que, ao adotar esse mecanismo, a administração 
tributária estaria fazendo o lançamento de ofício do ITBI, vinculando-o 
indevidamente a critérios escolhidos de maneira unilateral – os quais apenas 
mostrariam um valor médio de mercado, tendo em vista que despreza as 
particularidades do imóvel e da transação que devem constar da declaração prestada 
pelo contribuinte, que possui presunção de boa-fé. 
Ainda de acordo com o magistrado, a adoção do valor prévio como parâmetro para a 
fixação da base de cálculo do ITBI resultaria na inversão do ônus da prova em 
desfavor do contribuinte, procedimento que viola o disposto no artigo 148 do CTN. 
"Nesse panorama, verifica-se que a base de cálculo do ITBI é o valor venal em 
condições normais de mercado e, como esse valor não é absoluto, mas relativo, pode 
sofrer oscilações diante das peculiaridades de cada imóvel, do momento em que 
realizada a transação e da motivação dos negociantes", concluiu o ministro. 
  
Fonte: STJ 
 
Menção a imobiliária na propaganda de imóvel em construção não a 
torna responsável por atraso da obra 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso 
especial em que uma imobiliária requereu o afastamento da responsabilidade 
solidária por atraso na entrega de empreendimento cuja divulgação trazia a sua 
logomarca, ao lado da logomarca da incorporadora. 
Em conjunto com o recurso da imobiliária, houve recurso da incorporadora alegando 
sua ilegitimidade passiva para responder ao pedido de restituição do valor do Serviço 
de Assessoria Técnico-Imobiliária (Sati). 
A relatoria foi do ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o qual recordou que tanto a 
Terceira quanto a Quarta Turma, em decisões recentes, concluíram pela ausência de 
responsabilidade da imobiliária diante de atraso na entrega de imóvel – salvo na 
hipótese de falha do serviço de corretagem ou de envolvimento da corretora nas 
atividades de incorporação e construção. 
O magistrado, porém, destacou a peculiaridade levantada pelos autores da ação, 
segundo os quais o uso da logomarca da imobiliária na campanha publicitária, ao 
lado da identificação da incorporadora, levaria o cliente a pressupor uma parceria 
das empresas em todas as fases do negócio, desde a venda até a entrega do imóvel – 
que sofreu atraso, contrariando o que havia sido prometido pela corretora. 
Menção às empresas na publicidade atende ao dever de informação 
Em primeira instância, a demanda dos consumidores foi julgada procedente, 
resultando na condenação solidária da corretora de imóveis e da incorporadora ao 
pagamento de 0,5% do valor do contrato por mês de atraso, a título de indenização. 
A decisão foi mantida em segundo grau. 
De acordo com Paulo de Tarso Sanseverino, a análise do processo indica que o 
envolvimento da imobiliária no empreendimento se limitou à comercialização das 
unidades autônomas. O fato de sua logomarca ter constado da divulgação – 
acrescentou o ministro – não denota, por si só, que a parceria entre as empresas 



tenha extrapolado a fase de vendas e alcançado as atividades de incorporação e 
construção, de modo a gerar responsabilidade solidária pelo atraso da obra. 
“O uso das logomarcas foi uma forma de transmitir a informação sobre qual seria a 
empresa responsável pela edificação do empreendimento e qual seria a responsável 
pela comercialização, atendendo-se assim ao dever de informação enunciado no 
artigo 31, caput, do Código de Defesa do Consumidor”, disse. 
Possibilidade de atrasos é inerente a todo contrato 
Quanto à alegação de que a imobiliária teria prometido o cumprimento do prazo de 
entrega, o relator afirmou que a possibilidade de atrasos é inerente a todo contrato 
e, por essa razão, o Código Civil dispõe de um título dedicado ao inadimplemento da 
obrigação e suas consequências. 
“Por mais enfático que tenha sido o corretor em exaltar a pontualidade da 
incorporadora, como alegado na inicial, tal estratégia de vendas não passa de dolus 
bonus, não havendo falar, portanto, em vício no dever de informação”, ressaltou o 
ministro. 
Sobre a legitimidade para responder pela restituição da Sati, Sanseverino comentou 
que o STJ já tem entendimento firmado sobre o assunto, como fixado no Tema 939 
dos recursos repetitivos, segundo o qual há “legitimidade passiva ‘ad causam’ da 
incorporadora, na condição de promitente-vendedora, para responder pela 
restituição ao consumidor dos valores pagos a título de comissão de corretagem e de 
taxa de assessoria técnico-imobiliária, nas demandas em que se alega prática abusiva 
na transferência desses encargos ao consumidor”. 
REsp: 1827060 
 
FONTE: STJ 
 
STJ afasta exigência de sobrepartilha de imóvel doado aos filhos com 
usufruto para o ex-casal

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a necessidade de 
sobrepartilha – determinada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) – na 
discussão sobre um imóvel que foi doado aos netos com cláusula de usufruto vitalício 
em favor dos pais, que se divorciaram. Para os ministros, em tal situação, a 
sobrepartilha não é cabível, pois se trata de propriedade dos filhos. 
O recurso especial contra a decisão do TJSP foi interposto no STJ pela ex-esposa, 
filha dos doadores do imóvel. Ao dar provimento ao recurso, o relator, ministro Villas 
Bôas Cueva, afirmou que a sobrepartilha ocorre quando a divisão dos bens no 
divórcio já foi concluída, “porém uma das partes descobre que a outra possuía bens 
que não foram partilhados”. Esse, porém, não era o caso dos autos. 
O ex-marido, com base no direito de usufruto, pleiteou judicialmente a metade da 
quantia recebida pela ex-esposa com o aluguel de parte do imóvel. O pedido foi 
ajuizado 21 anos após a separação de fato do casal, que se deu em 1994. No divórcio, 
cujo acordo foi homologado em 2002, não foram fixados alimentos, e o ex-marido – 
que havia saído de casa na separação – não manifestou pretensão alguma em relação 
ao direito de usufruto sobre o imóvel. 
Decadência do direito de usufruto 



Em primeira instância, o pedido foi negado, sob o entendimento de que a não fruição 
do bem pelo ex-marido causou a extinção do usufruto, ainda que este fosse vitalício. 
O TJSP manteve a sentença, mas por fundamento diferente: para o tribunal, deveria 
ser feita a sobrepartilha do imóvel, tendo em vista se tratar de patrimônio comum 
não partilhado na ocasião do divórcio – aplicando-se, por analogia, o artigo 1.040 do 
Código de Processo Civil de 1973. 
De acordo com Villas Bôas Cueva, a inércia do ex-marido – como apontado pelo juiz 
de primeiro grau – em exercer o direito alegado por tanto tempo, sem buscar 
participar do gerenciamento do imóvel, levou à decadência do seu direito de 
usufruto. 
O relator registrou que o ex-marido não contribuiu, após o divórcio, com o 
pagamento dos impostos e das despesas de conservação do imóvel (artigo 1.403 do 
Código Civil), o que configura a situação de abandono prevista no artigo 1.410, inciso 
VII, do CC – uma das causas de extinção do usufruto. 
“A vitaliciedade não significa que o usufruto seja eternizado, pois, segundo o artigo 
1.410, inciso VIII, do CC, o não uso ou fruição do bem é causa de extinção do 
usufruto”, observou. 
Incabível sobrepartilha entre não proprietários 
Quanto à sobrepartilha, o ministro afirmou que o TJSP adotou intepretação 
equivocada ao determiná-la por aplicação analógica do artigo 1.040 do CPC/1973, 
porque a existência do imóvel era conhecida do ex-marido, “que o abandonou por 
vontade própria, ou seja, não houve desconhecimento ou ocultação do bem”. 
Além disso, segundo o relator, seria impossível que o ex-cônjuge abrisse mão de 
parte do bem no momento da separação judicial, convencionando a sua partilha com 
a ex-esposa, pois ele não é proprietário do imóvel. Sobre esse ponto, o ministro ainda 
ressaltou que, conforme o artigo 1.668, inciso I, do CC, os bens doados são excluídos 
da comunhão. 
No caso analisado, “o usufruto vitalício e sucessivo estipulado pelos doadores do 
imóvel foi respeitado pela recorrente e pelos donatários, porém abandonado pelo 
recorrido até sua extinção, nos termos da legislação vigente” – concluiu o magistrado 
ao restabelecer integralmente a sentença de primeiro grau. 
REsp 1651270 
 
FONTE: STJ 
 
Não é cabível arbitramento de aluguel em favor de coproprietário 
afastado do imóvel por medida protetiva

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que não é cabível 
o arbitramento de aluguel, pelo uso exclusivo de imóvel comum por um dos 
condôminos, em favor do coproprietário que foi impedido de continuar ali por 
medida protetiva decretada pela Justiça em razão da suposta prática de violência 
doméstica. 
Um homem, detentor da fração de um terço do imóvel, ajuizou ação de extinção de 
condomínio contra os dois outros proprietários (sua irmã e seu irmão), pedindo 
também que a irmã fosse condenada a lhe pagar aluguel pelo uso do bem, no qual 
ela reside com a mãe. 



O autor da ação teve de sair da residência depois que a Justiça, em processo criminal 
por violência doméstica que teria sido praticada contra a irmã e a mãe, decretou 
medida protetiva para proibi-lo de se aproximar ou ter contato com as vítimas. Ao 
propor a ação, ele alegou que a medida protetiva diz respeito ao afastamento físico, 
mas não afeta seus direitos de propriedade sobre o imóvel. 
Durante o processo cível, o acusado foi absolvido por falta de provas na ação penal – 
decisão ainda não transitada em julgado. 
O juízo de primeira instância determinou a venda do bem em leilão judicial, para que 
o valor fosse repartido entre os três proprietários, e condenou a irmã a pagar aluguel 
mensal pela ocupação. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), porém, afastou o 
aluguel, entendendo que foi o próprio autor da ação o responsável pela sua proibição 
de usufruir do imóvel. 
Prevalência dos princípios da dignidade humana e da igualdade  
Em seu voto, o relator do recurso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, 
reconheceu que a jurisprudência da corte, com base no artigo 1.319 do Código 
Civil, dispõe que a utilização ou a fruição da coisa comum indivisa com 
exclusividade por um dos coproprietários enseja o pagamento de indenização – por 
exemplo, na forma de aluguéis – aos que foram privados do regular domínio sobre o 
bem.  
Entretanto, ponderou que a imposição de tal penalidade à vítima de violência 
doméstica representaria proteção insuficiente aos direitos constitucionais de 
igualdade e dignidade da pessoa humana, além de chocar-se com o objetivo 
fundamental do Estado brasileiro de promoção do bem de todos sem preconceito de 
sexo. 
"Serviria de desestímulo para que a mulher buscasse o amparo do Estado para 
rechaçar a violência contra ela praticada, como assegura a Constituição Federal 
em seu artigo 226, parágrafo 8º", afirmou o magistrado. 
Afastar o agressor justifica restringir o direito de propriedade  
Além disso, Bellizze ressaltou que a imposição de medida protetiva de urgência com 
o objetivo de cessar a prática de violência doméstica e familiar, resultando no 
afastamento do agressor do lar, constitui motivo legítimo para que se restrinja o seu 
direito de propriedade sobre o imóvel comum. Nessas circunstâncias, o uso exclusivo 
do bem pela mulher supostamente agredida não caracteriza enriquecimento sem 
causa. 
O ministro salientou, contudo, que esse raciocínio deve ser afastado se a medida de 
proteção for decretada por má-fé da suposta vítima, situação em que seria legítimo 
o pagamento de aluguel como forma de indenização. 
"O direito de propriedade do recorrente não está sendo inviabilizado, mas apenas 
restringido, uma vez que apenas o seu domínio útil, consistente no uso e gozo da 
coisa, foi limitado, sendo preservada a nua propriedade", concluiu o relator, 
lembrando que o pedido de extinção do condomínio – para a venda do imóvel e a 
divisão do valor entre os coproprietários – foi atendido nas instâncias ordinárias. 
Leia a decisão no REsp 1.966.556. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
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Conversão de separação litigiosa em amigável não impede julgamento 
de pedido indenizatório conexo

 
A celebração de acordo judicial, que converte a separação litigiosa em consensual, 
não impede o prosseguimento da ação quanto a pedido de indenização que tenha 
sido formulado por um dos ex-cônjuges contra o outro. 
Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por 
unanimidade, reformou decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que 
considerou que a ex-esposa, ao firmar acordo na separação, renunciou tacitamente 
ao direito de obter reparação pelo alegado comportamento agressivo do ex-marido. 
Segundo os autos, o acordo tratou apenas da separação, de alimentos e da guarda do 
filho do casal. A mulher requereu a separação apontando culpa exclusiva do ex-
marido, a quem acusou de agredi-la fisicamente, inclusive na presença da criança. 
Ele também teria passado a persegui-la e ameaçá-la. Além da separação, ela pleiteou 
indenização por danos morais e materiais. 
Encerrada a discussão acerca da separação com o acordo, o juiz extinguiu o processo 
sem julgar o mérito Diz respeito ao conteúdo do direito que o autor afirma ser 
titular., sob o fundamento de ausência de interesse de agir. Com a tese de renúncia 
tácita, o TJSP também negou prosseguimento à ação. Ao STJ, a mulher sustentou 
que a corte estadual, ao estender os efeitos do acordo aos demais pedidos, violou o 
artigo 843 do Código Civil, segundo o qual a transação deve ser interpretada 
restritivamente. 
Ausência de desistência expressa 
O ministro Marco Buzzi, relator do recurso, explicou que a transação é um meio pelo 
qual as partes podem prevenir ou encerrar seus litígios, declarando ou renunciando 
a direitos disponíveis (artigo 840 do CC). Para o magistrado, porém, a transação deve 
ser interpretada de forma restritiva – como requerido pela recorrente –, pois os 
negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente (artigo 114 do 
CC). 
Desse modo, apontou o relator, o acordo celebrado no caso dos autos deve se 
restringir aos pedidos de separação, alimentos e guarda do filho, pois em nenhum 
momento a ex-esposa declarou, expressamente, desistência ou renúncia ao direito 
no qual fundamentou o pedido de indenização. 
Marco Buzzi registrou que, segundo a recorrente, o seu único objetivo ao firmar o 
acordo foi preservar os direitos do filho, razão pela qual fez questão de que a 
reparação dos danos não fosse incluída, já que pretendia prosseguir com a ação em 
relação a esse pedido. 
Conversão em divórcio amigável não provoca renúncia a direito 
Para o relator, não há incompatibilidade lógica entre o acordo em torno da pretensão 
principal (separação) e o prosseguimento do processo em relação às pretensões 
conexas. 
Ele ressaltou que, conforme o artigo 1.123 do Código de Processo Civil de 1973, as 
partes podem optar pela separação consensual a qualquer tempo, “sem que isso 
implique renúncia ou perda de interesse de agir em relação a pretensões conexas, 
decorrentes do descumprimento de obrigações inerentes à sociedade conjugal, 
mormente nas hipóteses em que igualmente consubstanciam grave lesão a direito de 
personalidade”. 



No entender do magistrado, adotar a interpretação das instâncias ordinárias 
significaria cercear o exercício do direito de ação da ex-esposa e legitimar 
“indevidamente” que a pronta separação judicial fosse condicionada à sua renúncia 
ao direito de pleitear os danos morais e patrimoniais decorrentes da conduta 
imputada ao ex-marido. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
FONTE: STJ 
 
Amante não pode ser beneficiária de seguro de vida instituído por 
homem casado

 
Para a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o seguro de vida não 
pode ser instituído por pessoa casada – que não é separada judicialmente, nem de 
fato – em benefício de parceiro em relação concubinária, por força de expressa 
vedação legal presente nos artigos 550 e 793 do Código Civil de 2002. 
Com esse entendimento, por maioria, o colegiado deu parcial provimento a recurso 
especial para reformar decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que 
determinou o pagamento do valor do seguro de vida à beneficiária indicada pelo 
segurado falecido. 
Segundo o processo, o segurado, sem ter dissolvido seu matrimônio, convivia com a 
concubina desde os anos 1970, de forma pública e contínua, ao mesmo tempo em 
que mantinha o relacionamento com a esposa. Ciente de que a companheira ficaria 
fora de sua herança, ele instituiu seguro de vida em que a apontou como beneficiária 
(75%), ao lado do filho que teve com ela (25%) – o qual foi indicado como segundo 
beneficiário, para receber o total da indenização caso a mãe não pudesse receber sua 
parte. 
No recurso especial apresentado ao STJ, a viúva alegou que seria ilegal a designação 
da concubina como beneficiária do seguro, razão pela qual pediu a reforma 
do acórdão do TJRJ, para que o saldo de 75% dos valores depositados pelo falecido 
fosse destinado a ela, e não à outra. 
Ordenamento jurídico consagra monogamia e fidelidade  
A relatora do caso, ministra Isabel Gallotti, explicou que a jurisprudência fixada pelo 
STJ com base no Código Civil de 1916, e depois positivada no artigo 793 do CC/2002, 
veda que a concubina seja beneficiária de seguro de vida instituído por homem 
casado e não separado de fato. 
A magistrada destacou ainda o recente entendimento do Supremo Tribunal Federal 
(STF) no RE 1.045.273 sobre a impossibilidade de reconhecimento de novo vínculo 
conjugal quando preexistente casamento ou união estável de um dos conviventes, 
ressalvada a exceção do artigo 1.723, parágrafo 1º, do Código Civil, inclusive 
para fins previdenciários. 
De acordo com Gallotti, a orientação do STF considera que os ideais monogâmicos 
subsistem na ordem constitucional para o reconhecimento do casamento e da união 
estável, o que inclui a previsão da fidelidade recíproca como dever dos cônjuges 
(artigo 1.566, I, do Código Civil). 
Pagamento do capital segurado ao segundo beneficiário  
De acordo com a ministra, como a designação da concubina na apólice foi inválida, 
a indenização deve ser paga respeitando a indicação alternativa feita pelo falecido 
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para a hipótese de a primeira beneficiária não poder recebê-la – ou seja, ao filho que 
ambos tiveram. 
"Somente na falta também do segundo beneficiário incidiria a regra do artigo 792 
do Código Civil, segundo o qual, 'na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, 
ou se por qualquer motivo não prevalecer a que foi feita, o capital segurado será pago 
por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do 
segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária'", completou a relatora. 
Com o parcial provimento do recurso, o colegiado afastou o direito da primeira 
beneficiária (a concubina) e determinou o pagamento do capital segurado ao 
segundo beneficiário (o filho), conforme a indicação do segurado. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 1391954 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
 
É ilegal a cobrança de percentual de coparticipação em home care, 
decide Terceira Turma

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que é ilegal a 
cláusula de plano de saúde que prevê a cobrança de coparticipação, em forma de 
percentual, na hipótese de internação domiciliar (home care) substituta da 
internação hospitalar não relacionada à saúde mental. 
A decisão teve origem em ação de obrigação de fazer com pedido de danos morais 
ajuizada por uma beneficiária e sua filha contra a operadora de plano de saúde, em 
razão da recusa de cobertura do serviço de home care, durante 24 horas por dia, bem 
como do tratamento medicamentoso prescrito à mãe. 
Segundo os autos, apesar das recomendações médicas para o acompanhamento da 
paciente em tempo integral, o plano se recusou a oferecer tal cobertura, alegando 
que a beneficiária não atendia aos critérios de elegibilidade para a concessão do 
serviço 24 horas, devendo, nesse caso, ser cobrada coparticipação. 
Modificação do local de tratamento não exime o plano da cobertura  
A sentença – mantida em segundo grau – declarou que, se a doença é coberta pelo 
contrato, a simples modificação do local do tratamento não basta para exonerar a 
seguradora dos custos e impor a coparticipação ao beneficiário. 
No STJ, a operadora sustentou que a possibilidade de cobrança da coparticipação 
está prevista no artigo 16, VIII, da Lei 9.656/1998; portanto, não haveria 
ilicitude de sua conduta nem direito a reparação, conforme o artigo 927 do Código 
Civil. 
Modalidades de home care e cobrança de coparticipação 
Em seu voto, a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que, como 
definido pela Terceira Turma, o home care pode ocorrer em duas modalidades: a 
assistência domiciliar – atividades de caráter ambulatorial, programadas e 
continuadas, desenvolvidas em domicílio; e a internação domiciliar – atividades 
prestadas no domicílio, caracterizadas pela atenção em tempo integral ao paciente 
com quadro clínico mais complexo e com necessidade de tecnologia especializada. 
"Ambas as turmas da Segunda Seção do STJ assentaram entendimento no sentido 
de ser abusiva a cláusula contratual que veda a internação domiciliar (home care) 
como alternativa à internação hospitalar", afirmou a magistrada. 
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Ela observou que o artigo 1º da Lei 9.656/1998 autoriza expressamente a 
possibilidade de coparticipação do contratante em despesas médicas específicas, 
desde que a obrigação para o consumidor figure de forma clara no contrato. De 
acordo com o STJ – acrescentou a relatora –, a coparticipação é legal, seja em 
percentual ou em valor fixo, apenas não podendo impedir o acesso ao tratamento. 
Exceção aos eventos relacionados à saúde mental 
Porém, a magistrada lembrou que os artigos 2º, VIII, e 4º, VII, da Resolução 
8/1998 do Conselho de Saúde Suplementar (Consu) vedam a cobrança de 
coparticipação em forma de percentual nos casos de internação, com exceção dos 
eventos relacionados à saúde mental, determinando que, para essa hipótese, os 
valores sejam prefixados e não sofram indexação por procedimentos ou patologias. 
No caso dos autos, Nancy Andrighi ressaltou que a própria operadora informou que 
foi estabelecida em contrato a coparticipação do beneficiário sobre o total das 
despesas suportadas pelo plano no caso de internação domiciliar, limitada a 50% dos 
valores. 
"É forçoso concluir pela ilegalidade da cláusula que prevê a cobrança de 
coparticipação, em forma de percentual, no caso de internação domiciliar, até 
mesmo porque substituta da internação hospitalar não relacionada à saúde mental", 
disse a ministra. 
Quanto à compensação por dano moral, a relatora lembrou que, em regra, o simples 
descumprimento contratual não gera dano moral de forma automática, mas a 
jurisprudência do STJ considera excepcional a hipótese de recusa injusta e abusiva 
do custeio de tratamento prescrito ao cliente de plano de saúde, pois isso agrava o 
seu quadro de aflição psicológica – circunstância que, no caso, foi apurada pelo 
tribunal de origem. 
Leia o acórdão no REsp 1.947.036. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
 
Atraso na baixa de alienação fiduciária no registro de veículo não gera 
dano moral presumido

 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento sob o rito 
dos recursos repetitivos, fixou a tese de que "o atraso, por parte de instituição 
financeira, na baixa de gravame de alienação fiduciária no registro de veículo não 
caracteriza, por si só, dano moral in re ipsa" (dano presumido). 
O colegiado acompanhou o relator do Tema 1.078, ministro Marco Aurélio Bellizze, 
para quem a configuração do dano moral, nessa hipótese, exige a demonstração de 
"circunstâncias específicas que sejam capazes de provocar graves lesões à 
personalidade e ao prestígio social do ofendido, e que ultrapassem o mero dissabor". 
Com esse entendimento, os ministros negaram provimento ao recurso no qual um 
cidadão pediu indenização em virtude da não liberação de gravame sobre seu carro 
financiado. Ele informou que a liberação do bem foi objeto de acordo judicial, mas, 
mesmo após a quitação do contrato, a instituição credora não cumpriu a obrigação 
de baixar o gravame no Detran. 
Dano moral se configura com ofensa aos atributos da personalidade  
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O relator explicou que, para a jurisprudência do STJ, o dano moral pode ser definido 
como "lesões a atributos da pessoa, enquanto ente ético e social que participa da vida 
em sociedade, estabelecendo relações intersubjetivas em uma ou mais comunidades, 
ou, em outras palavras, são atentados à parte afetiva e à parte social da 
personalidade". 
Dessa maneira, observou, o dano moral se configura diante da ofensa aos atributos 
da personalidade, que seja capaz de atingir a dignidade de alguém. Segundo o 
ministro, a regra é que o ofendido que pretende a reparação por dano moral prove o 
prejuízo sofrido, mas, em algumas situações, esse dano pode ser presumido (in re 
ipsa). 
Nesses casos – acrescentou –, o dano deriva necessariamente do próprio fato 
ofensivo, de maneira que, comprovada a ofensa, surge a necessidade de reparação, 
dispensando a análise de elementos subjetivos e a prova de prejuízo. O ministro citou 
como exemplos o uso não autorizado de marca alheia, a inscrição indevida em 
cadastro de proteção ao crédito, o protesto irregular de título e a violência doméstica 
contra a mulher. 
Atraso na baixa do gravame, por si só, não caracteriza dano moral 
Em relação ao atraso na baixa do gravame, o relator apontou que o atual 
entendimento de ambas as turmas da Segunda Seção é no sentido de afastar o dano 
moral presumido, pois é necessário comprovar situação que ultrapasse os 
aborrecimentos normais da situação.  
Embora o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), por meio da Resolução 
689/2017, tenha estabelecido o prazo de dez dias para as instituições credoras 
informarem ao órgão de trânsito acerca da quitação do contrato, o ministro afirmou 
que a não observância desse prazo, ou mesmo daquele pactuado entre as partes, 
configura descumprimento do ordenamento jurídico ou do contrato, mas não 
caracteriza, por si só, o dano moral. 
"Não se desconhece o possível aborrecimento suportado pelo proprietário que, 
mesmo após a quitação do contrato, precisa procurar a instituição credora para 
providenciar a baixa na alienação fiduciária no registro do veículo. Contudo, tal fato 
não passa de mero contratempo, comum à moderna vida em sociedade, não podendo 
simples transtorno ser definido como dano moral, sob pena de banalização do 
instituto", ponderou. 
Para o relator, a configuração do dano moral necessita que se demonstre "a 
ocorrência de lesão aos direitos da personalidade, que ocorre quando o ilícito é capaz 
de repercutir na esfera da dignidade da pessoa, gerando situação vexatória ou forte 
abalo psíquico". 
Leia o acórdão no REsp 1.881.453. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
 
Credor fiduciário não responde por IPTU antes da consolidação da 
propriedade e da imissão na posse

 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que o credor 
fiduciário, antes da consolidação da propriedade em seu nome e da imissão na posse 
do imóvel objeto da alienação fiduciária, não pode ser considerado sujeito passivo 
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do IPTU, uma vez que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no 
artigo 34 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Com esse entendimento, o colegiado acolheu exceção de pré-executividade para 
excluir um banco da condição de contribuinte em relação ao IPTU incidente sobre 
imóvel dado em garantia em alienação fiduciária. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a execução fiscal proposta pelo 
município de São Paulo contra a instituição financeira, sob o fundamento de que a 
alienação fiduciária transfere a propriedade, sob condição resolutiva, ao credor, bem 
como lhe atribui a posse indireta do imóvel, segundo o artigo 23 da Lei 9.514/1997. 
Além disso, o TJSP aplicou o entendimento do STJ, consolidado na Súmula 399, 
segundo o qual “cabe à legislação municipal estabelecer o sujeito passivo do IPTU”. 
A corte local concluiu que a legislação municipal pode optar pelo lançamento do 
imposto tanto em nome do credor fiduciário como em nome do devedor fiduciante. 
Credor fiduciário não tem poderes de domínio e propriedade do imóvel 
O relator do recurso no STJ, ministro Gurgel de Faria, explicou que a propriedade 
conferida ao credor fiduciário é despida dos poderes de domínio e propriedade – 
uso, gozo e disposição –, sendo a posse indireta exercida por ele desprovida de ânimo 
de domínio e não havendo o elemento volitivo: a vontade de ter o bem como se seu 
fosse. 
O magistrado observou que, na hipótese de consolidação da propriedade no nome 
do credor (artigo 26 da Lei 9.514/1997), a lei determina que ele promova a venda do 
bem (artigo 27 da Lei 9.514/1997 e artigo 1.364 do Código Civil), não podendo 
mantê-lo diante do inadimplemento do contrato pelo devedor (artigo 1.365 do 
Código Civil). 
De mesma forma – lembrou –, o credor fiduciário também não é detentor do 
domínio útil sobre o imóvel, o qual se reserva ao devedor fiduciante (artigos 1.361, 
parágrafo 2°, e 1.363 do Código Civil). 
Segundo Gurgel de Faria, o credor fiduciário passa a responder pelas dívidas 
tributárias e não tributárias incidentes sobre o bem a partir da consolidação da 
propriedade em conjunto com a imissão na posse, em hipótese de sucessão (artigo 
27, parágrafo 8°, da Lei 9.514/1997). “Nesse ponto, anote-se que não se pode 
transferir algo para alguém que antes já o possuía, seja por condição pessoal (de 
contribuinte) ou por determinação da lei (interesse comum)”, acrescentou. 
Limites do município para definir sujeito passivo do IPTU 
O relator lembrou que, para a jurisprudência do STJ, são contribuintes do IPTU o 
proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer 
título. 
De acordo com o ministro, essa é a orientação adotada no julgamento do REsp 
1.111.202 (Tema 122), sob o rito dos repetitivos, em que se definiu que o próprio 
município pode, por meio de lei local, escolher no rol do artigo 34 do CTN aquele 
que constará como sujeito passivo do tributo. 
No caso sob análise, Gurgel de Faria verificou que a corte estadual, apesar de ter 
aplicado o entendimento firmado no recurso repetitivo, deixou de observar a 
orientação jurisprudencial do STJ a respeito da limitação dessa competência, 
segundo a qual “não é possível a sujeição passiva do proprietário despido dos 
poderes de propriedade, daquele que não detém o domínio útil sobre o imóvel ou do 



possuidor sem ânimo de domínio ao pagamento do IPTU – no que se insere o credor 
fiduciário”. 
Leia o acórdão no AREsp 1.796.224. 
 
FONTE: STJ 
 
Credor de dívida garantida por alienação fiduciária de imóvel pode optar 
por execução judicial ou extrajudicial

 
Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o credor de dívida 
garantida por alienação fiduciária de imóvel não está obrigado a promover a 
execução extrajudicial do seu crédito, podendo optar pela execução judicial integral, 
desde que o título que dá lastro à execução seja dotado de liquidez, certeza e 
exigibilidade. 
O entendimento foi firmado pelo colegiado, por unanimidade, ao confirmar acórdão 
do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que negou o pedido de uma empresa 
para extinguir ação de execução, sem julgamento de mérito, sob o argumento de 
excessiva onerosidade da via eleita pelo credor. 
O TJSP entendeu que, embora haja previsão de procedimento específico de execução 
extrajudicial no caso de dívida garantida por alienação fiduciária, nos termos da Lei 
9.514/1997, o exequente tem a opção de escolher o meio que lhe parecer mais 
adequado na busca pela satisfação do crédito. 
No recurso especial apresentado ao STJ, a empresa devedora alegou que o credor 
optou pelo meio de execução mais gravoso, contrariando a legislação, pois, havendo 
mecanismo célere e eficaz para a satisfação extrajudicial do crédito, nada justificaria 
o procedimento judicial. 
Dívida lastreada em título executivo extrajudicial  
O relator, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que o caso diz respeito a execução 
lastreada em Cédula de Crédito Bancário (CCB). De acordo com o magistrado, a CCB 
– desde que satisfeitas as exigências do artigo 28, parágrafo 2º, I e II, da Lei 
10.931/2004, de modo a lhe conferir liquidez e exequibilidade, e desde que 
preenchidos os requisitos do artigo 29 da mesma lei – é título executivo 
extrajudicial. 
No entanto, acrescentou, o credor tem o direito de optar por executar o seu crédito 
de maneira diversa do estabelecido na Lei 9.514/1997, e isso não é alterado pela 
constituição de garantia fiduciária relacionada ao financiamento instrumentalizado 
por meio de CCB. 
"Só o fato de estar a dívida lastreada em título executivo extrajudicial e não haver 
controvérsia quanto à sua liquidez, certeza e exigibilidade, ao menos no bojo da 
exceção de pré-executividade, é o quanto basta para a propositura da execução, seja 
ela fundada no artigo 580 do Código de Processo Civil de 1973, seja no artigo 
786 do Código de Processo Civil de 2015", afirmou. 
Credor pode exigir saldo remanescente  
Ao negar provimento ao recurso especial, o relator observou que, na hipótese de 
alienação extrajudicial do bem dado em garantia, o credor fiduciário não está 
impedido de exigir o saldo remanescente se o produto obtido com a venda não for 
suficiente para a quitação integral do seu crédito. 
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"O remanescente da dívida apenas não estará mais garantido ante o 
desaparecimento da propriedade fiduciária, o mesmo ocorrendo na hipótese de não 
haver interessados em arrematar o bem no segundo leilão", declarou. 
Villas Bôas Cueva destacou que tem prevalecido no âmbito do STJ a interpretação 
de que a extinção da dívida acontece apenas em relação à parcela garantida pela 
propriedade fiduciária, tendo o credor a possibilidade de cobrar do devedor o valor 
remanescente. 
"A despeito das controvérsias doutrinárias e jurisprudenciais a respeito da 
possibilidade de cobrança do saldo remanescente da dívida após a execução 
extrajudicial, ao credor fiduciário é dada a faculdade de executar a integralidade de 
seu crédito judicialmente, desde que o título que dá lastro à execução seja dotado de 
todos os atributos necessários – liquidez, certeza e exigibilidade", concluiu o 
ministro. 
Leia o acórdão no REsp 1.965.973. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
 
Juros sobre dívida não paga no primeiro dia útil subsequente incidem 
a partir do vencimento original

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que, se a dívida 
vencer em dia não útil, mas o pagamento não for feito no primeiro dia útil 
subsequente, os juros de mora devem ser contados a partir do vencimento original. 
Para o colegiado, nesses casos, não incide a regra do artigo 1º da Lei 7.089/1983. 
Segundo o dispositivo, é proibida a cobrança de juros de mora, por instituições 
financeiras, sobre títulos de qualquer natureza cujo vencimento se dê em sábado, 
domingo ou feriado, desde que a dívida seja quitada no primeiro dia útil 
subsequente. 
No caso analisado, um cliente ajuizou ação contra o banco após ter acumulado dívida 
de mais de R$ 40 mil e ver seu nome incluído em cadastro restritivo de crédito. 
Segundo ele, o vencimento de sua fatura de cartão de crédito ocorreu em 5 de maio 
de 2007 (sábado), prorrogando-se para o primeiro dia útil subsequente – 7 de maio, 
segunda-feira –, data em que realizou o pagamento por meio de cheque, o qual foi 
devolvido. Por causa dessa situação, o cliente só pagou efetivamente a dívida em 28 
de maio daquele ano. 
Entretanto, ele relatou que o banco cobrou os juros moratórios a partir do 
vencimento original da fatura. Por outro lado, segundo o cliente, o pagamento foi 
calculado a partir do primeiro dia útil subsequente ao sábado em que a fatura venceu. 
O juízo de primeiro grau reconheceu abuso na cobrança dos juros e reduziu o saldo 
devedor. Ao analisar a questão, o Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE) concluiu que 
foram 23 dias de atraso – e não 21 dias, como defendia o cliente –, por entender que 
a não realização do pagamento no primeiro dia útil subsequente ao vencimento 
afasta a regra do artigo 1º Lei 7.089/1983. 
Condição para não incidência dos juros de mora 
Em seu voto, o relator do recurso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, destacou 
que o dispositivo legal estabelece uma condição para que não haja a incidência de 
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juros de mora quando o vencimento do título ocorrer em sábado, domingo ou 
feriado, que é o efetivo pagamento no primeiro dia útil seguinte. 
Diante disso, no caso analisado, em que o pagamento da dívida vencida em 5 de maio 
de 2007 só foi efetivado no dia 28 de maio, o magistrado concluiu, como entendido 
pelo TJSE, que os juros passaram a incidir automaticamente após o vencimento, ou 
seja, a partir de 6 de maio (domingo). 
“Não sendo caso de inconstitucionalidade do dispositivo legal em comento, nem da 
incidência de algum princípio de hermenêutica, não se revela possível afastar regra 
expressa trazida pelo legislador sobre a matéria, como pretende equivocadamente o 
recorrente”, declarou o ministro ao negar provimento ao recurso do cliente. 
Leia o acórdão do REsp 1.954.924. 
 
FONTE: STJ 
 
Ajuizamento de execução da obrigação de fazer não interrompe a 
prescrição da execução da obrigação de pagar

 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou a jurisprudência 
segundo a qual o ajuizamento da execução da obrigação de fazer não interrompe o 
prazo para a propositura da execução que visa o cumprimento da obrigação de pagar. 
A decisão teve origem em ação de cumprimento de sentença ajuizada por uma 
pensionista, em agosto de 2018, contra a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), 
para receber valores provenientes de decisão judicial coletiva que reconheceu a seu 
falecido esposo o direito à Gratificação de Atividade de Controle e Combate de 
Endemias (Gacen), no mesmo valor fixo pago aos servidores em atividade. 
A Funasa alegou a prescrição da pretensão executória, sob o argumento de que o 
termo inicial do prazo de cinco anos para a propositura da execução contra a Fazenda 
Pública se dá com o trânsito em julgado da sentença condenatória – no caso, 1º de 
junho de 2012. Alegou ainda excesso de execução, apresentando novos valores. 
Em primeira instância, o juiz determinou novos cálculos e rejeitou a alegação de 
prescrição, por entender que o termo inicial do prazo, quando há necessidade de 
implementar a obrigação de fazer para a elaboração dos cálculos das parcelas em 
atraso, é contado a partir do cumprimento de tal obrigação, e não a partir do trânsito 
em julgado da sentença. A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região (TRF5). 
Prazo prescricional para a pretensão executória é único 
O relator do recurso na Primeira Turma, ministro Sérgio Kukina, destacou que a 
decisão do TRF5 está em dissonância com a jurisprudência da Corte Especial do STJ, 
que, no julgamento do REsp 1.340.444, fixou o entendimento de que o prazo 
prescricional para a pretensão executória é único, de modo que o ajuizamento da 
execução da obrigação de fazer não interrompe o prazo para a execução da obrigação 
de pagar. 
A pensionista, em agravo interno, alegou haver uma distinção na hipótese, pois o 
próprio juízo da execução fixou a obrigação de fazer como essencial para a obrigação 
de pagar, não havendo, assim, como computar o prazo de prescrição na pendência 
da satisfação daquela obrigação. 
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O magistrado salientou que o citado precedente só pode ser excepcionado nas 
hipóteses em que a própria decisão transitada em julgado – ou o juízo da execução, 
dentro do prazo prescricional – reconhece que a execução de um tipo de obrigação 
depende, necessariamente, da prévia execução de outra espécie de obrigação – 
peculiaridade que não ocorreu no caso analisado. 
“A referida orientação se aplica perfeitamente ao caso dos autos, no qual a sentença 
proferida na ação de conhecimento transitou em julgado em 1º de junho de 2012, 
enquanto a execução referente à obrigação de pagar foi proposta em agosto de 2018, 
quando já transcorridos mais de cinco anos do trânsito em julgado da decisão 
exequenda, o que torna impositivo o reconhecimento da prescrição da pretensão 
executória”, declarou Kukina. 
Leia o acórdão no AREsp 1.804.754. 
 
FONTE: STJ 
 
Saldo depositado em previdência fechada durante a vida conjugal não 
integra o patrimônio comum

 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que as 
contribuições feitas para plano de previdência fechada, em percentual do salário, 
aportadas pelo beneficiário e pelo patrocinador – na forma definida pelo estatuto da 
entidade –, não integram o patrimônio sujeito à comunhão de bens, a ser partilhado 
quando da extinção do vínculo conjugal. 
A decisão foi tomada na análise do recurso em que uma mulher requereu a meação 
sobre o montante recebido pelo ex-cônjuge, após a dissolução do casamento, 
mediante o saque do saldo existente em fundo de previdência privada patrocinado 
pelo ex-empregador. 
A recorrente afirmou que foi casada de 1977 a 2005, sendo que o vínculo trabalhista 
entre o ex-marido e a patrocinadora do plano de benefícios foi extinto ainda durante 
o casamento, e ele teria omitido a existência do valor por ocasião do divórcio. 
Contribuições à previdência aberta equivalem a aplicação financeira 
O voto que prevaleceu no julgamento foi dado pela ministra Isabel Gallotti, segundo 
a qual a análise do tipo de regime de previdência complementar contratado pelo 
titular é essencial para a elucidação da controvérsia. 
Ela lembrou que, conforme a Lei Complementar 109/2001, as administradoras dos 
planos abertos são constituídas exclusivamente na forma de sociedades anônimas e 
têm objetivo de lucro. “Nesse contexto, os valores depositados em planos de 
previdência complementar aberta equiparam-se a investimentos financeiros”, 
afirmou. 
De acordo com a magistrada, nessa modalidade – sujeita ao controle da 
Superintendência de Seguros Privados (Susep) –, o titular escolhe o valor a ser 
depositado e a periodicidade de sua contribuição, além de poder resgatar os recursos 
de forma total ou parcial. 
“As reservas financeiras aportadas, durante a sociedade conjugal, em entidades 
abertas de previdência privada, constituem patrimônio que pode ser resgatado, 
vencida a carência contratual, e, portanto, deve ser partilhado de acordo com as 
regras do regime de bens, assim como o seriam tais valores se depositados em outro 
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tipo de aplicação financeira, como contas bancárias e cadernetas de poupança”, 
comentou. 
Regime fechado é atrelado à suplementação de aposentadoria 
Por outro lado, segundo a ministra, os planos geridos por entidades fechadas são 
restritos aos funcionários de uma empresa ou grupo de empresas, aos servidores 
públicos de entes federativos ou a membros de associações classistas ou setoriais. 
“Na modalidade fechada de previdência privada, foi estabelecido conceito específico 
de resgate, com regras restritivas que impedem sua utilização a qualquer tempo, 
circunstância que afasta a liquidez própria das aplicações financeiras”, destacou a 
magistrada. 
Além disso, ela ponderou que as entidades fechadas atuam integradas ao sistema 
oficial de previdência social, de modo que suas atividades se submetem à fiscalização 
da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) e do Conselho 
de Gestão da Previdência Complementar (CGPC). 
Para a ministra, “no segmento fechado, os proventos de complementação de 
aposentadoria e o resgate de reserva de poupança realizado após a extinção do 
vínculo matrimonial, nos termos da legislação específica e regulamentos que regem 
esse modalidade, não se confundem com investimentos em instituição financeira, 
mas possuem nítido feitio previdenciário, enquadrando-se nas definições de 
pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas semelhantes – verbas excluídas 
da comunhão nos regimes da comunhão universal ou parcial de bens”. 
Resgate decorreu de fato alheio à vontade do beneficiário 
No caso analisado pelo colegiado, Isabel Gallotti salientou ser incontroverso o fato 
de que as verbas reivindicadas pela ex-esposa tiveram origem no resgate das 
contribuições vertidas para plano de benefícios administrado por entidade fechada 
de previdência complementar. Inclusive, no momento da separação, o ex-marido já 
estava aposentado e em gozo do benefício complementar. Nessas circunstâncias, a 
magistrada entendeu que a ex-cônjuge não tem direito à partilha dos valores em 
discussão. 
Em seu voto, ela apontou ainda que o resgate do saldo decorreu da retirada do 
patrocínio por parte da ex-empregadora, fato alheio à vontade do beneficiário e que 
lhe impôs escolher entre passar a receber um benefício menor ou resgatar sua 
reserva individual. 
“Conforme acentuado pelo acórdão recorrido, tal resgate consistiu no recebimento, 
de uma só vez, dos proventos de aposentadoria a que, conforme cálculos atuariais, 
faria ele jus ao longo dos anos. Assim, segundo meu entendimento, a partilha desses 
valores equivaleria a incluir na meação os próprios proventos de aposentadoria”, 
concluiu Gallotti. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
FONTE: STJ 
 
STJ veda fixação de honorários por equidade em causas de grande 
valor com apoio no CPC

 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu nesta quarta-feira o 
julgamento do Tema 1.076 dos recursos repetitivos e, por maioria, decidiu pela 



inviabilidade da fixação de honorários de sucumbência por apreciação equitativa 
quando o valor da condenação ou o proveito econômico forem elevados. 
O relator dos recursos submetidos a julgamento, ministro Og Fernandes, estabeleceu 
duas teses sobre o assunto: 
1) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os 
valores da condenação ou da causa, ou o proveito econômico da demanda, forem 
elevados. É obrigatória, nesses casos, a observância dos percentuais previstos nos 
parágrafos 2º ou 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil (CPC) – a depender da 
presença da Fazenda Pública na lide –, os quais serão subsequentemente calculados 
sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do 
valor atualizado da causa. 
2) Apenas se admite o arbitramento de honorários por equidade quando, havendo 
ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável 
ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. 
Og Fernandes foi acompanhado pela maioria dos ministros que participaram do 
julgamento. A ministra Nancy Andrighi inaugurou a divergência, por entender que 
o texto do CPC não poderia ser interpretado em sua literalidade, e que em certos 
casos a condenação demasiadamente alta poderia configurar enriquecimento sem 
causa, no que foi acompanhada pelos ministros Laurita Vaz, Maria Thereza de Assis 
Moura, Herman Benjamin e Isabel Gallotti. 
Em seu voto, o relator explicou que o CPC de 2015 trouxe mais objetividade às 
hipóteses de fixação de honorários e que a regra dos honorários por equidade, 
prevista no parágrafo 8º do artigo 85, foi pensada para situações excepcionais em 
que, havendo ou não condenação, o proveito econômico da demanda é irrisório ou 
inestimável, ou o valor da causa é muito baixo. 
“A propósito, quando o parágrafo 8º do artigo 85 menciona proveito econômico 
‘inestimável’, claramente se refere àquelas causas em que não é possível atribuir um 
valor patrimonial à lide (como pode ocorrer nas demandas ambientais ou nas ações 
de família, por exemplo). Não se deve confundir ‘valor inestimável’ com ‘valor 
elevado’”, afirmou Og Fernandes. 
Decisão corresponde à estrita aplicação da norma vigente 
Ao sustentar a inviabilidade da fixação de honorários por equidade em causas de 
grande valor – rejeitando, assim, o pleito da Fazenda Nacional em um dos recursos 
–, o relator disse se tratar apenas da efetiva observância do CPC, “norma editada 
regularmente pelo Congresso Nacional, no estrito uso da competência constitucional 
a ele atribuída, não cabendo ao Poder Judiciário, ainda que sob o manto da 
proporcionalidade e razoabilidade, reduzir a aplicabilidade do dispositivo legal”. 
Segundo o ministro, o legislador, ao estabelecer as regras atuais no CPC, buscou 
superar a jurisprudência firmada pelo STJ durante a vigência do CPC de 1973 sobre 
a fixação de honorários por equidade quando a Fazenda Pública fosse vencida. 
“A atuação de categorias profissionais em defesa de seus membros junto ao 
Congresso Nacional faz parte do jogo democrático e deve ser aceita como parte do 
funcionamento normal das instituições”, destacou Og Fernandes ao comentar o 
processo de formulação e aprovação do atual código. 
Sobre o temor de honorários demasiadamente altos nas causas em que a Fazenda é 
vencida, o que poderia impor um ônus excessivo ao contribuinte, o relator lembrou 
que o CPC atual prevê especificamente essa situação, ao incluir no parágrafo 3º do 



artigo 85 a fixação escalonada da verba de sucumbência, de 1% a 20% sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico. 
“Impede-se, assim, que haja enriquecimento sem causa do causídico da parte 
adversa e a fixação de honorários excessivamente elevados contra o ente público”, 
concluiu. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp: 1906618 
REsp: 1850512 
REsp: 1877883 
REsp: 1906623 
 
FONTE: STJ 
 
É nulo o provimento de agravo de instrumento sem prévia intimação, 
mesmo que o agravado ainda não faça parte da lide

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que é nulo 
o provimento de agravo de instrumento sem que seja dada a oportunidade para o 
agravado se manifestar, ainda que ele não seja integrante da lide, por falta de citação. 
Com a decisão, o colegiado acolheu recurso especial interposto por uma operadora 
de plano de saúde para declarar nulo, por inobservância do contraditório e da ampla 
defesa, o acórdão que deu provimento a um agravo em seu desfavor, sem ouvi-la. 
Na origem do caso, uma beneficiária ajuizou ação, com pedido de tutela de urgência, 
para que a operadora custeasse cirurgia plástica reparadora pós-cirurgia bariátrica. 
Negado o pedido de urgência, ela interpôs agravo de instrumento, na tentativa de 
reverter a decisão em segunda instância. 
O tribunal deu provimento ao recurso, determinando que a operadora custeasse o 
procedimento pleiteado. Sobre a nulidade apontada pela empresa, a corte local 
afirmou que, na ocasião em que o agravo foi interposto, ela ainda não era parte do 
processo, por não ter sido citada, de modo que o acórdão não seria nulo por falta de 
sua intimação. 
Antes da citação, parte agravada deve ser intimada pessoalmente 
Relatora do recurso no STJ, a ministra Nancy Andrighi afirmou que “o fato de a parte 
agravada ainda não integrar a lide e, portanto, não ter procurador constituído nos 
autos, impõe que seja ela intimada pessoalmente, por carta com aviso de 
recebimento, consoante determina o artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo 
Civil de 2015″. 
A magistrada lembrou que, na vigência do código processual de 1973, o STJ, sob a 
sistemática dos recursos repetitivos, estabeleceu que a intimação da parte agravada 
para resposta é procedimento natural de preservação do princípio do contraditório; 
e que essa intimação é dispensada apenas quando o relator nega seguimento ao 
agravo, uma vez que tal decisão beneficia o agravado (Temas 376 e 377 do STJ). 
“Conclui-se que a intimação para a apresentação de contrarrazões é condição de 
validade da decisão que causa prejuízo ao recorrente”, declarou a ministra. 
Desnecessidade de intimação apenas quando não houver prejuízo 
Segundo a relatora, o código em vigor também não autoriza o julgador a dar 
provimento ao agravo sem a oitiva da parte agravada, pois foi estabelecido que o 



provimento do recurso é possível após ser facultada a apresentação de contrarrazões 
(artigo 932, inciso V), além da necessidade de intimação pessoal descrita no artigo 
1.019, inciso II. 
Nancy Andrighi destacou que o legislador autorizou o julgamento do agravo antes da 
intimação do agravado apenas quando for para não conhecer do recurso ou lhe negar 
provimento, “já que, nessas hipóteses, o julgamento não lhe causa qualquer 
prejuízo”. 
“Logo, há de ser reconhecida a nulidade do acórdão recorrido, por inobservância do 
devido processo legal, em especial das garantias do contraditório e da ampla defesa”, 
concluiu a ministra ao dar provimento ao recurso especial da operadora. 
A magistrada ressaltou que seu voto não tratou do mérito da causa, tendo em vista 
que a questão acerca da obrigatoriedade de custeio, pelo plano de saúde, de cirurgia 
plástica pós-cirurgia bariátrica será examinada pelo STJ sob a sistemática dos 
recursos repetitivos (Tema 1.069). Com exceção das tutelas provisórias de urgência, 
até o julgamento do tema, a corte suspendeu todos os processos que tratem dessa 
controvérsia no país. 
Leia o acórdão no REsp 1.936.838. 
 
FONTE: STJ 
 
 
Juros de mora relativos a diferenças de aluguéis vencidos devem incidir 
desde a intimação dos executados

 
 
No âmbito da ação renovatória, inexistindo prazo fixado na sentença para a quitação 
das diferenças dos aluguéis vencidos, os respectivos juros de mora devem incidir 
desde a intimação dos executados para pagamento na fase de cumprimento de 
sentença, conforme o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 
O entendimento foi firmado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia 
considerado a data de apuração de um novo laudo pericial o termo inicial dos juros 
moratórios relativos às diferenças de aluguéis. 
A controvérsia teve origem em ação renovatória de locação de imóvel ajuizada por 
uma empresa de telefonia, objetivando a renovação compulsória do contrato firmado 
com os donos de área comercial destinada à colocação de antenas. O juízo de 
primeiro grau determinou o novo valor do aluguel e fixou as diferenças devidas em 
R$ 37.897,17, com juros de mora de 1% ao mês, desde a data apurada no laudo 
pericial. 
Ao recorrer ao STJ, a operadora alegou ofensa ao artigo 73 da Lei 8.245/1991 e ao 
artigo 397 do Código Civil, ao argumento de que, em ação renovatória julgada 
procedente, os juros de mora relativos às diferenças de aluguéis apuradas devem 
incidir desde o trânsito em julgado. 
Novo aluguel é devido desde o fim do contrato anterior 
Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, a sentença que julga procedente a ação 
renovatória possui natureza constitutiva – na medida em que cria novo contrato de 
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locação entre as partes que se justapõe ao anterior – e, muitas vezes, condenatória – 
quando fixa novo valor para o aluguel. 
Segundo ela, a sentença de procedência do pedido renovatório produz efeitos ex 
tunc , ou seja, “o novo aluguel é devido desde o primeiro dia imediatamente posterior 
ao fim do contrato primitivo”. A magistrada explicou que, fixado o novo valor, “pode 
remanescer saldo relativo às diferenças de aluguéis vencidos em favor do locador ou 
do locatário, a depender de o novo valor ser, respectivamente, maior ou menor do 
que o original”. 
Assim, conforme a magistrada, as diferenças dos aluguéis vencidos, se existentes, 
serão executadas nos próprios autos da ação renovatória e pagas de uma só vez, como 
preceitua o artigo 73 da Lei 8.245/1991. Tal dispositivo – acrescentou – se refere 
“àquelas hipóteses que ocorrem com grande frequência, nas quais a ação renovatória 
ajuizada se encerra após o término do prazo do contrato a renovar”. 
No momento da citação, ainda não se sabe o valor das diferenças 
Segundo a relatora, o entendimento consagrado de que, em regra, os juros de mora 
incidem desde a citação não se aplica à hipótese de ação renovatória de aluguel. Isso 
porque, na renovatória, a citação não constitui o devedor em mora, pois, quando da 
sua ocorrência, ainda não é possível saber quem será o credor e quem será o devedor 
das diferenças, se existentes – o que somente ficará claro após o trânsito em julgado 
(REsp 86.093). 
“Deve-se considerar que, no momento da citação, a dívida relativa às diferenças dos 
aluguéis, se existente, é ainda ilíquida, pois somente com a 
prolação da sentença ou posterior liquidação – se necessário – é que se estará diante 
de dívida certa, líquida e exigível”, completou. 
A ministra destacou ainda que não se pode falar em mora desde a citação pois “a 
própria Lei do Inquilinato exige que o locatário ajuíze a ação renovatória no primeiro 
semestre do último ano de vigência do contrato primitivo”, de modo que, em regra, 
quando ocorre a citação, ainda existe, é válido e eficaz o contrato anterior – ao qual 
o locatário está, nesse momento, adstrito. 
Diante disso, afirmou Nancy Andrighi, o termo inicial dos juros de mora relativos às 
diferenças dos aluguéis vencidos será a data para pagamento fixada na própria 
sentença transitada em julgado (mora ex re) ou a data da intimação do devedor – 
prevista no artigo 523 do CPC – para pagamento na fase de cumprimento de 
sentença (mora ex persona). 
Leia o acórdão no REsp 1.929.806. 
 
FONTE: STJ 
 
Manifestação da parte somente para informar cumprimento de liminar 
não supre falta de citação

 
A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a 
manifestação da União no cumprimento de tutela antecipada não configurou 
comparecimento espontâneo ao processo, capaz de suprir a falta de citação para 
responder ao pedido principal da ação. 
O recurso julgado pelo colegiado teve origem em ação com pedido de antecipação de 
tutela ajuizada contra a União, o estado da Paraíba e o município de Cabedelo para 
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obter o fornecimento de suplementação alimentar indicada por motivos de saúde, 
pois a paciente não tinha meios de custear seu tratamento nutricional. 
Segundo os autos, a liminar foi deferida, sendo a União intimada para fornecer a 
suplementação em caráter de urgência. Posteriormente, a sentença condenou o 
estado a fornecer o produto, e a União, a repassar a verba necessária. O Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região (TRF5) anulou a sentença, sob o fundamento de que 
a União não foi citada para responder à ação, pois apenas houve a intimação para o 
cumprimento da liminar e a resposta do ente público. 
Ao STJ, a autora da ação sustentou, com base no artigo 239, parágrafo 1º, do Código 
de Processo Civil, que não houve nulidade, pois a União teria comparecido 
espontaneamente aos autos no momento em que respondeu à intimação que 
determinou o fornecimento do complemento alimentar em caráter urgente. 
Citação foi ordenada pelo juiz, mas não foi cumprida 
O ministro Francisco Falcão, relator do caso, ratificou o acórdão contestado. Ele 
considerou que, segundo consignado pelo tribunal de origem, o juiz, antes da citação, 
deferiu o pedido de tutela provisória  de urgência e determinou, primeiramente, que 
os réus fossem intimados para o atendimento da ordem; e, depois, que fossem 
citados. 
Ao ser intimada, a União se manifestou no processo, informando o envio de ofício ao 
Ministério da Saúde para o cumprimento da decisão liminar. Depois disso, ao 
verificar que a secretaria da vara não havia providenciado a citação, o juiz de 
primeiro grau proferiu despacho mandando novamente citar os réus para 
responderem à ação – o que não foi feito. 
“Evidenciada a situação peculiar dos autos, não se pode considerar que o referido 
comparecimento teria servido para suprir a citação, nos moldes de precedentes 
jurisprudenciais desta corte. Na hipótese, conforme bem considerado, a citação foi 
devidamente ordenada e não cumprida”, declarou o ministro. 
Dessa forma, ponderou, não se verifica violação do artigo 239, parágrafo 1º, do CPC, 
já que a União não foi citada e não teve a oportunidade de oferecer sua defesa – como 
ocorre nas situações em que se aplica aquele dispositivo. 
Leia o acórdão do REsp 1.904.530. 
 
FONTE: STJ 
 
STJ é quem decide conflito de competência entre instâncias de 
arbitragem

 
O Superior Tribunal de Justiça é o foro competente para dirimir conflito de 
competência entre tribunais arbitrais ou mesmo de diferentes painéis de uma 
mesma câmara, quando tratam da mesma causa. A construção está em um voto do 
ministro do STJ, Marco Aurélio Bellizze, ao tratar de duas arbitragens no âmbito 
da JBS: uma aberta por acionistas minoritários e outra pela própria Companhia. 
Ambas a respeito da responsabilidade dos controladores sobre os fatos narrados no 
acordo de leniência do grupo. O conflito foi levado ao STJ pela JBS. 
As duas arbitragens foram abertas na Câmara de Arbitragem e Mercado (CAM). O 
ministro decidiu suspender a arbitragem empreitada pelos minoritários — até que a 
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Segunda Seção do STJ decida a matéria — e mandou seguir em frente a da 
Companhia. 
A JBS reclamou que, às vésperas da instauração de ações de responsabilidade 
dos controladores, para se qualificar como minoritários, um grupo de pessoas 
adquiriu lotes ínfimos de ações para poder receber "honorários de advogado de 20% 
[do valor da causa] e o prêmio de 5%, calculados sobre o valor da indenização a que 
se refere o art. 246 da Lei das S.A." (e-STJ, fl. 13)". Mas para o julgamento do recurso, 
disse o ministro, não faz diferença a questão da legitimidade ordinária ou 
extraordinária dos atores. 
A segunda arbitragem foi aprovada pelos acionistas da JBS em assembleia de 
outubro de 2020, após demoradas discussões sobre se os controladores da holding 
poderiam votar ou não na assembleia que daria início a uma ação contra eles. Os 
irmãos Batista não votaram e a arbitragem foi aprovada pelos demais acionistas, 
entre eles, o BNDES. 
Na ação de conflito de competência, a JBS argumenta que é a única titular dos 
direitos discutidos nas referidas ações, a quem a lei reserva, com exclusividade, o 
produto da pretendida reparação. A companhia acusa José Aurélio Valporto e a SPS 
de atuarem como “acionistas de ocasião” que montam esquemas para extorquir 
sociedades anônimas com base na brecha da lei. 
Valporto e a SPS, por sua vez, argumentam que como a arbitragem iniciada por eles 
é mais antiga tem precedência em relação a iniciada pelos demais acionistas — o que, 
para Bellizze só aconteceu porque a Companhia obdedeceu as obrigações legais e 
protocolos para tomar a mesma atitude. 
Ao analisar a matéria, o ministro inicialmente cita o artigo 105, I, d, da Constituição 
que determina que cabe ao STJ conhecer e julgar o conflito de competência 
estabelecido entre quaisquer tribunais — inclusive os arbitrais. Ele cita o caráter 
jurisdicional da arbitragem, sobretudo após a declaração de constitucionalidade da 
Lei 9.307/1996 pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da SE 
5.206 AgR, no STF, de relatoria do ministro Sepúlveda Pertence. 
Ele também cita o julgamento do Conflito de Competência n. 111.230/DF, de 
relatoria da ministra Nancy Andrighi, que torna possível afirmar que a Segunda 
Seção do STJ estabeleceu o caráter jurisdicional da arbitragem, reconhecendo ser 
possível a existência de conflito de competência entre juízo estatal e câmara arbitral, 
a ser julgado pelo STJ. 
A conclusão decorre do reconhecimento de que o Tribunal arbitral, a despeito de não 
compor organicamente o Poder Judiciário, deve ser compreendido na expressão 
"quaisquer tribunais" a que a norma constitucional em questão (art. 105, I, d, CF) se 
refere. 
O ministro argumenta que é possível vislumbrar a possibilidade de configuração de 
conflito de competência não apenas entre Tribunal arbitral e órgão jurisdicional. 
Segundo ele, o entendimento contrário implicaria admitir “a subsistência de 
deliberações jurisdicionais exaradas por Tribunais arbitrais que se excluam 
mutuamente, como se houvesse um vácuo no ordenamento jurídico, negando-se às 
partes a definição do órgão (arbitral) efetivamente competente para resolver a causa 
posta em julgamento”. 
Ele também afasta a possibilidade de um conflito de competência estabelecido entre 
Tribunais arbitrais ser dirimido por um juiz de 1ª instância, independentemente da 



necessidade ou não de interpretação da cláusula compromissória arbitral. A mesma 
vedação se aplica a juízos de 2ª instância. 
“Importa reconhecer, na verdade, que, se a redação constitucional não pressupõe 
que o conflito de competência perante o STJ dê-se apenas entre órgãos judicantes 
pertencentes necessariamente ao Poder Judiciário, de todo descabido estabelecer 
qualquer vinculação do Tribunal arbitral, que não compõe a organização do Poder 
Judiciário, a qualquer órgão de primeira ou de segunda instância deste Poder 
estatal”, explica. 
Em relação ao caso concreto, o julgador ponderou que o procedimento arbitral 
promovido pelos acionistas minoritários — cuja condição foi adquirida após os 
próprios fatos que deram origem à arbitragem — não teve consentimento da 
assembleia dos acionistas da JBS que é titular do direito em discussão. 
“Por tudo que se expôs, em juízo de cognição sumária, mas com o necessário 
aprofundamento da questão posta, na medida em que o contraditório já restou 
aperfeiçoado nos presentes autos, tem-se que o Procedimento arbitral CAM 186/21 
atende a preceito basilar da arbitragem (autonomia da vontade e da confiança, em 
toda a sua extensão), o que, em princípio, não teria sido observado nos 
procedimentos arbitrais CAM 93-110”, explicou ao determinar a validade da 
arbitragem iniciada em 2020. 
CC 185.702 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur) 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – TJRJ 
 
Casamento previdenciário” entre tio e sobrinha é negado pela Quarta 
Câmara Cível

 
A Quarta Câmara Cível do Tribunal do Estado do Rio de Janeiro negou, por 
unanimidade, a habilitação para recebimento de pensão por morte requerida pela 
sobrinha de um ex-servidor público, falecido em 2016, sem filhos ou outros herdeiros 
necessários, sob a justificativa de que ambos mantinham relação matrimonial. 
Na decisão, foram apontados fortes indícios da existência de um “casamento 
previdenciário”, isto é, um casamento meramente formal, com o único intuito de 
obtenção de pensionamento de ente público, dada a falta de provas da manutenção 
marital nos dois anos anteriores ao óbito. Além disso, destacou-se no acórdão o fator 
de impedimento do artigo 1.521, IV, do Código Civil, que determina a nulidade do 
casamento entre colaterais de terceiro grau. 
De acordo com a Desembargadora Maria Helena Pinto Machado, relatora do 
processo, os “casamentos previdenciários” devem ser coibidos pelo Poder Judiciário, 
visto que impactam negativamente, tanto os sistemas previdenciários, quanto o 
próprio instituto do casamento, que é um elemento estruturante da sociedade. 
Processo: Apelação Cível nº 0213013-50.2018.8.19.0001 
 
Fonte: DECCO-SEDIF TJRJ 
 
Não é devido IPTU por concessionário de serviço pública que presta 
atividade pública, decide TJ
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I.P.T.U. 
IMÓVEL PERTENCENTE A UNIÃO 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO 
POSSE PRECÁRIA 
PRESTAÇÃO DE ATIVIDADE PÚBLICA 
FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 
SUSPENSÃO DA EXIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, V, DO 
CTN. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. IMÓVEL PERTENCENTE À 
UNIÃO QUE SE ENCONTRA EM POSSE PRECÁRIA DE CONCESSIONÁRIA. 
AGRAVANTE, PRESTADOR DE SERVIÇOS, CONCESSIONÁRIO DE ESPAÇOS DE 
PROPRIEDADE DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA (INFRAERO). IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE IPTU. 
EM QUE PESE O CONCESSIONÁRIO EXERÇA ATIVIDADE ECONÔMICA E 
AUFIRA LUCRO, PRESTA SERVIÇOS DIRETAMENTE LIGADOS AOS USUÁRIOS 
DO AEROPORTO. PRESENTES INDÍCIOS DE QUE A HIPÓTESE DOS AUTOS É 
DISTINTA DAS TESES FIXADAS PELOS TEMAS DE NÚMEROS 385 E 437 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O STF NÃO AFASTOU, DE FORMA 
ABSOLUTA, A EXTENSÃO DA IMUNIDADE DO IPTU RELATIVA AOS 
CESSIONÁRIOS DE ÁREAS ESTATAIS. NOS CASOS DAS CONCESSIONÁRIAS, 
QUANDO DE SUA ATUAÇÃO PARA EXECUÇÃO DESSE SERVIÇO PÚBLICO, A 
IMUNIDADE SE MANTÉM. NÃO POR COINCIDÊNCIA, A 1° TURMA DO STF, EM 
CASO RELATADO PELO MINISTRO DIAS TOFFOLI, EM ABRIL DE 2020, 
DEFINIU QUE "A IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 150, VI, A, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ALCANÇA O IMÓVEL EM QUESTÃO, O QUAL 
PERTENCE À UNIÃO, SE ENCONTRA EM POSSE PRECÁRIA DE 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO E É UTILIZADO POR ELA EM SUA 
ATIVIDADE-FIM" (RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.272.751). TUTELA 
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. SUSPENSÃO. IMUNIDADE QUE NÃO SE APLICA 
À TAXA DE COLETA DE LIXO. O STF TEM ENTENDIMENTO PACÍFICO NO 
SENTIDO DE QUE A IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 150, VI, "A", DA CARTA 
MAGNA (RE 424.227), DIZ RESPEITO TÃO SOMENTE AOS IMPOSTOS, NÃO 
ABARCANDO EVENTUAIS TAXAS, COMO NO PRESENTE CASO. 
PRECEDENTES. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 
  
0090571-80.2021.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). ANDRE LUIZ CIDRA 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 5/2022  
 
Associação educacional sem fins lucrativos tem imunidade de IPTU, 
confirma TJ

 
I.P.T.U. 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.002.118330


IMUNIDADE FISCAL 
APELAÇÃO CÍVEL / REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
IMUNIDADE FISCAL. IPTU. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. ENTIDADE 
EDUCACIONAL. Ação declaratória que busca o reconhecimento da inexistência de 
relação jurídico-tributária no que toca à cobrança de IPTU sobre os imóveis de sua 
propriedade com fulcro no art. 150, VI, ¿c¿, da CRFB/88. Prova pericial que atesta 
que a requerente preenche os requisitos do art. 14 do CTN. Associação educacional 
(Aliança Francesa), sem fins lucrativos, que não distribui qualquer parcela do seu 
patrimônio ou de sua renda aos seus sócios a titulo de participação no resultado. 
Ademais, aplica os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais, 
mantendo, ainda, escrituração regular de suas receitas e despesas, consoante laudo 
pericial. Município que já reconheceu anteriormente a condição de instituição 
educacional da apelada. Possibilidade de pleitear a imunidade, mesmo após o 
reconhecimento de isenção, por não existir óbice nesse sentido, até porque, a 
consequência é a mesma, qual seja, o não pagamento do imposto impugnado. 
Inaplicabilidade do que ficou decidido no RE 378.666 e, por conseguinte, do art. 209, 
II, da CRFB/88 à hipótese, haja vista que, em virtude da natureza da atividade 
desenvolvida pela recorrida, não está obrigada a ter registro ou autorização do 
Ministério da Educação e Cultura, como inclusive atestado no laudo constante no 
processo administrativo que tinha como escopo verificar se a autora estava isenta de 
pagar o tributo questionado. Sentença de procedência que se mantém. Insurgência 
do município que não prospera. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
  
0291450-42.2017.8.19.0001 - APELACAO / REMESSA NECESSARIA 
VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). MURILO ANDRÉ KIELING CARDONA PEREIRA 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 4/2022 
 
Se o imóvel doado está localizado no Rio, é devido o ITCMD 
independentemente de Lei Complementar, mesmo que o doador resida 
no exterior, não se aplicando o Tema 825 do STF, diz TJ

  
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E POR DOAÇÃO-
ITCMD 
DOAÇÃO DE IMÓVEL 
LEI COMPLEMENTAR 
DESNECESSIDADE 
COBRANÇA DO TRIBUTO 
POSSIBILIDADE 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS E DOAÇÃO - ITCMD. DOAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DE 
DESCENDENTE. DOADORA RESIDENTE E DOMICILIADA NO EXTERIOR. BEM 
SITUADO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. DISCUSSÃO ACERCA DA 
EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO AO FUNDAMENTO DE INEXISTÊNCIA DE LEI 
COMPLEMENTAR REGULANDO A MATÉRIA. ALEGADA 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 5º DA LEI 7.174/2015 FRENTE AO 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.295.02678


DISPOSTO NO ARTIGO 155, § 1º, INCISO III, ALÍNEA A DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE 
AUTORA. 1. Pleito visando à declaração de inexistência de vínculo tributário entre 
as partes e, via de consequência, a suspensão da exigibilidade do ITCMD. 
Legitimidade ativa da doadora do bem. Responsabilidade solidária em relação ao 
pagamento do referido tributo. Inteligência dos artigos 124, II do CTN e 11, I da Lei 
estadual 7.174/2015. 2. Controvérsia recursal que reside na alegada 
inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei 7.174/2015, que confere ao Estado do Rio 
de Janeiro competência para exigir o ITCMD nas hipóteses em que a Constituição 
Federal, no artigo 155, § 1º, inciso III, alínea a, exige a edição de Lei Complementar 
para regulamentar a referida competência tributária. Descabimento. 3. Pretensão 
autoral calcada no julgamento do Tema 825 pelo STF, em sede de repercussão geral, 
que definiu a seguinte tese jurídica: "É vedado aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir o ITCMD nas hipóteses referidas no art. 155, § 1º, III, da Constituição 
Federal sem a intervenção da lei complementar exigida pelo referido dispositivo 
constitucional". Distinguishing em relação à hipótese dos autos. 4. Em que pese o 
fato da doadora residir no exterior, o caso em tela envolve a doação de bem imóvel 
localizado no Estado do Rio de Janeiro, o que atrai a aplicação da regra de 
competência tributária prevista no § 1º, I do artigo 155 da CF/88, em que não se 
exige a edição de Lei complementar para o fim de regular o regime de doação sobre 
bens imóveis no plano interno. Ressalte-se que o Constituinte exigiu a edição de Lei 
complementar apenas para os casos previstos no inciso III do parágrafo 1º do artigo 
155 da CF/88, sendo este o alvo do precedente firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do Tema 825, que não se aplica ao caso sub studio. 5. 
Competência tributária estadual concorrente (art. 24, I da CF), definida pelo critério 
da territorialidade (locus rei sitae). Permite-se ao Estado perseguir com total 
efetividade a tributação decorrente da transmissão, inter vivos ou causa mortis de 
bens imóveis situados em seu território, não importando a localização do 
contribuinte. 6. Portanto, a competência para instituir o ITCMD será do Estado-
membro da situação do imóvel, inclusive quanto à doação dos respectivos direitos 
(artigo 155, parágrafo 1º, I da CF). Precedente do STF. Artigo 5º, inciso I da Lei 
estadual 7.174/2015 que se encontra em conformidade com o disposto no art. 155, § 
1º, I da Constituição da República. Possibilidade da exigência do tributo pela 
Fazenda estadual. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
  
0112850-96.2017.8.19.0001 – APELAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). SERGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 4/2022 
 
É impenhorável valor poupado até 40 salários mínimos 
independentemente do meio, conforme entendimento do STJ 
reafirmado pelo TJ do Rio

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CADERNETA DE POUPANÇA 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.33240


CONTA-CORRENTE 
FUNDOS DE INVESTIMENTOS 
LIMITE LEGAL 
IMPENHORABILIDADE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA 
CONTRAÍDA JUNTO AO HOSPITAL AUTOR POR OCASIÃO DE TRATAMENTO 
DE SAÚDE DE PARENTE DA PARTE RÉ, QUE SE COMPROMETEU AO 
PAGAMENTO. CONDENAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BLOQUEIO DE 
VALORES DEPOSITADOS NA CONTA POUPANÇA, BEM COMO EM CONTA 
CORRENTE QUE NÃO ULTRAPASSAM QUARENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. 
IRRESIGNAÇÃO DA PARTE RÉ. PREVISÃO NO ART. 833, X, DO CPC DE QUE 
SÃO IMPENHORÁVEIS "A QUANTIA DEPOSITADA EM CADERNETA DE 
POUPANÇA, ATÉ O LIMITE DE 40 SALÁRIOS-MÍNIMOS". PRINCÍPIOS DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
MÍNIMO, BUSCANDO PROTEGER O INDIVÍDUO E SUA FAMÍLIA, 
GARANTINDO-LHES UM MÍNIMO DE SUBSISTÊNCIA DIGNA. 
ENTENDIMENTO FIRMADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE QUE "É 
POSSÍVEL AO DEVEDOR POUPAR VALORES SOB A REGRA DA 
IMPENHORABILIDADE". PATAMAR DE ATÉ QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, 
NÃO APENAS AQUELES DEPOSITADOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA, 
MAS TAMBÉM EM CONTA-CORRENTE OU EM FUNDOS DE INVESTIMENTO, 
OU GUARDADOS EM PAPEL-MOEDA (ERESP 1.330.567/RS, REL. MINISTRO 
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 19/12/2014)". PRECEDENTES 
DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA. RECURSO AO QUAL SE DÁ 
PROVIMENTO. 
  
0079687-89.2021.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). EDUARDO DE AZEVEDO PAIVA 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 3/2022 
 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 
 
Mulher filmada em momento íntimo para comprovar suposta traição 
será indenizada por danos morais

 
A 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve 
sentença proferida pelo juiz Rodrigo Martins Marques, da 1ª Vara de Pompeia, que 
condenou um pastor e um presbítero a indenizarem mulher que foi filmada em 
momento íntimo e posteriormente exposta nas redes sociais. O valor da indenização 
por danos morais foi fixado em R$ 40 mil. 
Consta dos autos que a autora da ação e seu ex-marido eram membros da igreja em 
que os apelantes atuavam. Certa vez, o pastor e o presbítero viram a autora com outro 
homem e julgaram que ela estava traindo o marido, sem saberem que o casal já havia 
se separado. Os apelantes, então, resolveram segui-la, invadiram a residência em que 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.002.104486


ela estava com o namorado e os filmaram. Os réus enviaram o vídeo para o suposto 
marido e para um grupo nas redes sociais. 
O relator do recurso, desembargador Álvaro Passos, ressaltou que o estado civil da 
autora da ação é irrelevante para a solução do processo, assim como o fato de os 
envolvidos frequentarem igreja onde a infidelidade é considerada falta grave. “A 
atitude ilícita dos demandados é certa e confessa, sendo certo que eventual traição 
ao ex-cônjuge da requerente figura como aspecto que somente dizia respeito aos 
emocionalmente envolvidos e jamais legitimam a sua exposição”, escreveu. “Neste 
pleito deve ser analisada a legislação nacional, que deve ser seguida por todos, 
independentemente da religião ou crença adotada. Afinal, conceitos religiosos são 
irrelevantes na aplicação da lei em processos judiciais como o presente.” 
O magistrado ressaltou que o compartilhamento na internet de conteúdo desta 
natureza gera imediato efeito cascata, o que torna sua remoção praticamente 
impossível. “Consequentemente, como os requeridos efetivamente adotaram a 
conduta ilícita, invadindo e expondo a intimidade da autora, têm de reparar os 
prejuízos causados, compensando monetariamente o agravo perpetrado, a teor do 
art. 927 do Código Civil.” 
Participaram do julgamento, que teve votação unânime, os desembargadores Giffoni 
Ferreira e Hertha Helena de Oliveira. 
 
FONTE: TJSP 
 
Pedido de reconhecimento de união estável pode ser analisado em 
inventário, diz TJ-SP

 
O reconhecimento da união estável em sede de inventário é possível quando esta 
puder ser comprovada por documentos evidentes juntados aos autos do processo. 
Com esse entendimento, a 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo permitiu a análise de um pedido de reconhecimento de união estável no 
bojo de um inventário. 
Em primeira instância, o juiz havia entendido que se tratavam de pedidos 
incompatíveis, devendo o reconhecimento de união estável ser discutido em ação 
autônoma. 
As autoras, representadas pelo advogado Vinícius Jonathan Caetano, não 
concordaram com a decisão e entraram com recurso de agravo de instrumento. O 
TJ-SP, por sua vez, em consonância com o Superior Tribunal de Justiça (REsp 
1.685.935), reformou a decisão e validou a discussão da união estável no inventário. 
"Assim, a questão envolvendo a união estável pode ser reconhecida nos autos de 
inventário/arrolamento, com a admissão do companheiro supérstite como 
inventariante, desde que demonstrada, de forma cabal, a pretensa união", explicou 
o relator do caso, desembargador Natan Zelinschi de Arruda. 
Nesse contexto, completou o magistrado, a questão envolvendo a união estável pode 
ser solucionada nos próprios autos do inventário, cabendo ao juízo de 
origem apreciar os documentos apresentados pelas autoras, "em homenagem aos 
princípios da instrumentalidade das formas e da economia processual". A decisão foi 
unânime. 
Acórdão: 2045796-14.2022.8.26.0000 



 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur) 
 
Homem que teve assinatura falsificada em contrato social de empresa 
será indenizado por sócios

 
A 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve 
sentença proferida pelo juiz Mauro Iuji Fukumoto, da 1ª Vara da Fazenda Pública de 
Campinas, que determinou o cancelamento do registro fraudulento de uma pessoa 
como sócia de empresa. Além disso, os apelantes foram condenados ao pagamento 
de R$ 50 mil a título de danos morais. 
De acordo com os autos, o autor da ação teve sua assinatura falsificada na alteração 
do contrato social da empresa dos réus, que se retiraram da sociedade e transferiram 
todas as suas quotas sociais e a responsabilidade pelas dívidas. A vítima teve seus 
ativos financeiros bloqueados, no total de R$ 50 mil, por conta de débitos da 
empresa. 
A desembargadora Maria Fernanda de Toledo Rodovalho, relatora do recurso, 
destacou que o laudo pericial comprovou a falsificação da assinatura e que, sendo 
assim, “o acolhimento do pedido de cancelamento do registro era necessário”. 
Destacou, também, que a última alteração do quadro societário favoreceu aos 
apelantes, que devem responder pelos danos morais causados ao autor. “Tendo em 
vista que o autor sofreu uma ordem de bloqueio de ativos financeiros de cerca de R$ 
50.000,00 por débito da empresa em cujo quadro social foi fraudulentamente 
inserido pelos apelantes, o montante arbitrado na origem é suficiente para, de algum 
modo, reparar o dano moral suportado pelo autor”, concluiu. 
Participaram do julgamento, que teve votação unânime, a desembargadora Vera 
Angrisani e o desembargador Renato Delbianco. 
Apelação nº 1024047-14.2016.8.26.0114 
FONTE: TJSP 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG 
 
 
Condomínios podem fazer votações de forma virtual 

 
Começaram durante a pandemia da Covid-19 e agora estão previstas em lei: os 
condomínios podem realizar votações de forma eletrônica ou virtual. A Lei 14.309, 
de 8 de março de 2022, que alterou artigo do Código Civil (Lei 10.406/2002), 
permite que assembleias e reuniões de órgãos deliberativos sejam feitas por meio 
eletrônico desde que assegure os mesmos direitos e voto que os condôminos teriam 
em um encontro presencial. 
No caso dos condomínios, as assembleias podem ser virtuais se não forem proibidas 
por convenção do prédio. “Agora, há segurança jurídica e os condomínios não terão 
o velho problema com os cartórios na hora de registrar as atas”, ressalta a advogada 
Valéria Bessa, que integra a Comissão de Direito Imobiliário da Ordem dos 
Advogados do Brasil – seção Minas Gerais (OAB/MG) e do Instituto Brasileiro de 
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Direito Imobiliário (Ibradim). Antes, havia a dúvida sobre a validade das 
assembleias virtuais, o que gerava até nulidade das deliberações. 
Valéria Bessa alerta os condomínios a ficarem atentos aos critérios no envio da 
convocação e na realização da assembleia. “É preciso que a convocação especifique 
as formas como as pessoas vão ingressar na reunião, como se manifestarão, como 
serão apurados os votos”, explica a especialista. As reuniões podem ser realizadas 
também de forma híbrida, com a presença física e virtual dos condôminos. 
Se não houver quórum, a assembleia poderá tornar a reunião em sessão permanente, 
por até 90 dias, de forma a que os condôminos não presentes possam votar em outro 
momento. “Isto traz facilidade, porque, às vezes, o prédio precisa de quórum 
qualificado para alterar uma convenção ou aprovar uma obra. Se não conseguir 
quórum na primeira chamada para esta finalidade, a assembleia fica suspensa”, 
argumenta a advogada, no ramo imobiliário há 14 anos. 
A profissional lembra, ainda, que a lei prevê que, independentemente de ser virtual 
ou não, os editais podem ser enviados por meio eletrônico, caso a convenção não 
proíba. “Além disso, a lei aprovada também altera a Lei 13.019/19, que trata das 
organizações de sociedade civil, de modo que estas mudanças se estendem para as 
associações, ONGs e demais organizações elencadas na lei”, afirma. 
 
Fonte: Diário do Comércio 
 
 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT 
 
Uso de poupança como conta corrente possibilita penhora

 
Os desembargadores da 8a Turma Cível do TJDFT mantiveram decisão que 
determinou a penhora de valores depositados em conta poupança para quitar dívida 
decorrente de três cheques. 
A executada recorreu da decisão que não aceitou seu pedido contra suposta penhora 
indevida, em sua conta poupança, sob a alegação que os valores retirados pela ordem 
judicial estariam protegidos pela regra de impenhorabilidade. Defendeu que teve 
que utilizar os recursos de sua conta poupança após ter esgotado seu salário com 
seus gastos mensais para manutenção de sua família e que a simples utilização dos 
valores não retira o caráter de poupança. 
Ao decidirem o recurso, os desembargadores afastaram os argumentos da executada 
e concluíram: “O que se vê, em verdade, é a utilização corriqueira da conta poupança 
como se conta corrente o fosse, o que afasta a regra da impenhorabilidade. Nesse 
sentido, constatado o desvio da finalidade da conta poupança, forçoso reconhecer 
que os recursos, sob titularidade do recorrido, não fazem jus à garantia insculpida 
no art. 833, X, do Código de Processo Civil (CPC).” 
A decisão foi unânime e já transitou em julgado, ou seja, não cabe mais recursos. 
Acesse o PJe2 e confira o processo: 0715112-95.2020.8.07.0001 
 
FONTE: TJDFT 
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Plano de saúde não pode exigir aviso prévio para cancelamento de 
contrato

 
A Amil Assistência Médica Internacional deverá providenciar o imediato 
cancelamento do contrato de plano de saúde firmado com usuária do convênio, 
independentemente de aviso prévio. A decisão é da 3ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, que manteve, por unanimidade, a sentença de 1ª 
instância. 
Os magistrados esclareceram que a Resolução Normativa 455/2020, da Agência 
Nacional de Saúde – ANS, revogou a norma que previa a necessidade de aviso 
antecipado de 60 dias para encerramento contratual, devido a sua nulidade. 
No processo, a autora relata que era cliente da seguradora em plano de saúde coletivo 
empresarial desde 3/1/2020. Conta que solicitou o cancelamento em 13/7/2021, 
mas que foi informada pela ré que a rescisão seria efetivada somente em 10/9/2021, 
ou seja, 60 dias após o pedido, em atendimento ao prazo legal previsto na legislação 
anulada. 
Na decisão, o colegiado determinou, ainda, que a ré se abstenha de realizar 
cobranças referente a período posterior ao cancelamento. 
Acesse o PJe2 e saiba mais sobre o processo: 0711121-20.2021.8.07.0020 
 
FONTE: TJDFT 
 
Criança atacada por animal em área comum de condomínio deve ser 
indenizada

 
A dona de um cachorro de grande porte foi condenada a indenizar uma criança por 
danos causados pelo animal. O ataque ocorreu enquanto estavam em espaço 
reservado para animais de um condomínio. A decisão é da 3ª Vara Cível de Ceilândia. 
Consta nos autos que o autor brincava com um animal de pequeno porte do vizinho 
na área Pet Play do condomínio. Conta que a ré chegou ao espaço com três cachorros 
de grande porte e os soltou. De acordo com o autor, os animais estavam sem a 
proteção da focinheira. Relata que, ao ser solto, o cachorro da raça Bull Terrier o 
atacou com mordidas no pescoço e nas pernas. Afirma ainda que o animal não 
atendeu aos comandos da dona para que cessasse o ataque. O autor sustenta que, no 
caso, a ré deve ser responsabilizada pelo comportamento do animal. Quer ainda a 
condenação do condomínio por culpa na vigilância da área comum. 
A dona do animal, em sua defesa, afirma que houve negligência dos pais da criança, 
que o deixaram desacompanhado em espaço exclusivo para animais. Sustenta ainda 
que o condomínio também deve ser responsabilizado, uma vez que, à época dos 
fatos, não havia regulamentação expressa sobre o uso do espaço onde ocorreu o 
acidente. O condomínio, por sua vez, defende que o local estava sinalizado e que não 
pode ser responsabilizado. Afirma ainda que deu suporte à família. 
Ao julgar, o magistrado explicou que a responsabilidade pelos atos praticados por 
animal recai indubitavelmente sobre seu dono. De acordo com o juiz, houve 
negligência por parte da proprietária do animal quanto ao dever de guarda. “A culpa, 
no caso do acidente envolvendo as partes, é da requerida, dona do animal, que, 
acreditando em um animal irracional (…) retirou dele a focinheira e a coleira, dentro 



de um espaço público”, registraram, destacando que “o fato do autor da demanda 
estar sozinho no condomínio, local seguro, não configura negligência dos pais no 
dever de guarda e vigilância de seus filhos, quando o mesmo é vítima de ato ilícito 
provocado por terceiros, seja por pessoa seja por animal”. 
No caso, além dos danos materiais, a dona do cachorro deve indenizar o autor pelos 
danos estéticos e morais. “Comprovadas as lesões sofridas pela parte autora em 
decorrência do ataque do animal de propriedade do réu, restam igualmente 
configurados os danos morais, diante do trauma experimentado por ter sido 
derrubada e arrastada, pelas pernas, por um cão feroz, bem como ao fato de que 
experimentou uma infecção em razão da mordida que sofrera”, pontuou o julgador. 
O magistrado explicou ainda que o condomínio não possui responsabilidade no caso. 
“No que diz respeito à responsabilidade do condomínio, essa não existe, uma vez que 
ele coloca placas no local; reserva um local exclusivo para que os condôminos levem 
seus animais até lá, e ainda, cerca o lugar com grades de ferro, impedindo que 
animais fujam daquele local. Não pode exigir do condomínio que ele impeça uma 
criança de brincar com um animal naquele local pelo fato de não estar acompanhado 
de seus pais. Isso é uma exigência fora do normal”. 
Dessa forma, a dona do animal foi condenada ao pagamento de R$ 20 mil pelos 
danos morais e de R$ 5 mil a título de danos estéticos. A ré terá ainda que pagar o 
valor de R$ 12.294,75 pelos danos materiais. Os pedidos em relação ao condomínio 
foram julgados improcedentes. 
Cabe recurso da sentença. 
Acesse o PJe1 e saiba mais sobre o processo: 0707748-03.2019.8.07.0003 
 
FONTE: TJDFT 
 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina – TJSC 
 
Donos não podem alterar posição de porta de apartamento a bel-
prazer

 
Donos de um apartamento localizado em Balneário Camboriú, no litoral norte do 
Estado, que alteraram a posição da porta de acesso aos elevadores sociais terão de 
providenciar a reforma do hall social do edifício, para atender o formato original. A 
modificação, feita a bel-prazer, foi executada na unidade sem conhecimento do 
morador com quem compartilham o uso do hall social nem aprovação dos demais 
moradores, em nítido ferimento ao princípio da boa vizinhança. 
De acordo com a decisão da juíza substituta Bertha Steckert Rezende, em atividade 
no 2º Juizado Especial Cível da comarca de Balneário, “é inescusável o dever de 
reconstruir a porta principal do imóvel de uso privado integrante do condomínio 
vertical, na sua posição original, pois a conveniência e a oportunidade não servem 
como pretexto para quebrar, sem autorização, a estrutura divisória que separa a 
parte individual (apartamento) e a comum (hall social).” 
A magistrada fixou o prazo de 60 dias para cumprimento da decisão, prolatada nesta 
semana (23/3). Em caso de descumprimento, os proprietários do apartamento com 
a entrada modificada serão punidos com multa de R$ 500 por dia de atraso, até o 



limite de R$ 20 mil. A decisão é passível de recurso (Autos n. 5017606-
63.2021.8.24.0005). 
 
FONTE: TJSC 
 
Sem provar origem de saques, banco devolverá dinheiro a cliente que 
teve conta zerada

 
Um banco terá que devolver mais de R$ 11 mil, acrescidos de juros, correção 
monetária e rendimentos da caderneta de poupança desde agosto de 2017, a uma 
cliente que se deparou com a conta zerada. A decisão é da 1ª Vara Cível da comarca 
de Curitibanos, na Serra Catarinense. 
Ao retirar parte do valor que poupava há anos, a mulher percebeu que o dinheiro 
havia sumido sem que tivesse feito qualquer saque. Os extratos apontam diversas 
retiradas da conta poupança da autora, de valores que variavam de R$ 200 a R$ 500, 
pelo autoatendimento, inclusive em caixa 24 horas. 
Nos autos, o banco sustentou que a responsabilidade pelo uso do cartão e senha é 
exclusiva da correntista. De sua parte, a cliente afirma veemente que não fez saques 
e que o cartão sempre esteve em sua guarda. O juízo, então, determinou que a 
instituição financeira apresentasse imagens dos momentos dos saques, o que deixou 
de fazer. 
“A autora é pessoa iletrada, que pode ter-se confundido em relação à movimentação 
da conta, o que haveria de ser demonstrado pelo réu, possuindo ferramentas para 
tanto, sabido que os saques realizados no autoatendimento ficam registrados com 
imagem”, aponta a sentença. 
Diante da omissão do banco em produzir a prova, aliada à negativa categórica da 
poupadora, o juízo determinou o restabelecimento do saldo da conta. A decisão é 
passível de recurso ao Tribunal de Justiça. 
 
FONTE: TJSC 
 
Mulher traída antes do casamento será indenizada em R$ 20 mil

 
Ex-noivo, que teria mantido outro relacionamento enquanto fazia planos de se 
casar, foi processado por danos morais 
Uma mulher procurou a Justiça para pedir uma indenização por danos morais a ser 
paga pelo ex-noivo, depois de descobrir uma traição pouco antes do casamento. 
O TJSC (Tribunal de Justiça de Santa Catarina) condenou o homem a pagar o valor 
de R$ 20 mil à ex-companheira. 
Para o relator do processo, desembargador Flávio André Paz de Brum, o valor de R$ 
20 mil “mostra-se adequado à reparação dos danos morais causados, sem ensejar o 
enriquecimento indevido ou a ruína financeira de quaisquer das partes, observadas 
as particularidades do caso”. 
  
Fonte: Metrópoles 
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Tribunal de Justiça do Estado do Acre – TJAC 
 
Corretora deve indenizar cliente por não informar que terrenos 
vendidos estão localizados em APA

 
A 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais manteve a condenação de uma 
corretora de imóveis ao pagamento de indenização por danos morais por omissão de 
informação na venda de lotes de terrenos localizados em Área de Preservação 
Ambiental (APA). 
A decisão, publicada no Diário da Justiça eletrônico desta quarta-feira, 9, de relatoria 
do juiz de Direito Giordane Dourado, considerou que a sentença foi justa e adequada 
às circunstâncias concretas do caso, não merecendo reparos de qualquer natureza. 
Entenda o caso 
A autora alegou, em Reclamação Cível, que adquiriu lotes de terrenos em localidade 
na capital acreana, tendo desembolsado, pelo imóvel urbano, somente à titulo de 
taxa de corretagem, R$ 8 mil. 
Ela veio a descobrir, no entanto, que os terrenos estão localizados em uma APA, 
havendo, portanto, restrições e rígidos regramentos legais no que diz respeito à 
realização de construções, de modo a minimizar o impacto ambiental provocado aos 
ecossistemas desses locais. 
Julgando-se lesada em seus direitos consumidores, por não ter recebido a 
informação no momento da aquisição, a autora solicitou a devolução da taxa de 
corretagem, bem como o pagamento de indenização por danos morais, no que foi 
atendida pelo Sistema de Juizados Especiais. 
Pedido procedente, sentença mantida 
Ao julgar o recurso interposto contra a sentença que julgou procedente o pedido da 
consumidora, o juiz de Direito Giordane Dourado considerou que o apelo da 
corretora carece de razão. 
Ao votar dessa forma, o magistrado relator do recurso entendeu que há nos autos do 
processo provas suficientes a comprovar as alegações da autora, bem como o ato 
ilícito da corretora (omissão de informação) e os danos dele decorrentes, no contexto 
de relação de consumo entre as partes. 
O relator votou por manter a sentença por seus próprios fundamentos, com a 
obrigação, por parte da corretora, de devolver à autora a quantia de R$ 8 mil (taxa 
de corretagem), além de lhe pagar, à título de indenização por danos morais, o valor 
de R$ 1,5 mil. 
O voto do magistrado relator foi acompanhado à unanimidade pelos demais juízes 
de Direito membros da 2ª TR dos Juizados Especiais. (Processo: 0606281-
39.2019.8.01.0070) 
 
FONTE: TJAC 
 
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF-1 
 



Isenção do imposto de renda por doença comprovada não se aplica ao 
trabalhador em exercício de atividade laboral

 
A 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) negou o pedido de 
um homem que pretendia a isenção de imposto de renda por ser ele paciente de 
doença de Parkinson, comprovada por laudo médico oficial, não só para os proventos 
de aposentadoria concedidos no âmbito do regime geral de previdência social 
(RGPS), mas, também, para os rendimentos que o autor venha a receber. A 
postulação foi analisada em apelação contra a sentença, do Juízo da 6ª Vara Federal 
da Seção Judiciária do Distrito Federal, que julgou procedente o pedido quanto à 
isenção tributária somente sobre seus proventos de aposentadoria, uma vez que o 
demandante comprovou ter doença grave, nos termos do artigo 6º/IX da Lei nº 
7.713/1988. Contudo, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), é improcedente o pedido relativo aos 
rendimentos recebidos em atividade. 
O relator, desembargador federal Novély Vilanova, destacou que mesmo 
comprovada a doença é indevida a isenção do tributo sobre os rendimentos salariais 
do requrente em atividade, sendo esse benefício devido somente sobre os proventos 
de aposentadoria. O magistrado ressaltou, em seu voto, jurisprudência do STJ no 
entedimento que “nesse sentido é a tese vinculante fixada pelo STJ, por meio da 1ª 
Seção, ficando assim prejudicados todos os precedentes em sentido contrário à 
determinação de que não se aplica a isenção do imposto de renda prevista no inciso 
XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/1988 aos rendimentos de portador de moléstia grave 
que se encontre no exercício de atividade laboral”. 
Processo nº: 1013883-16.2020.4.01.3400 
Data do julgamento: 07/03/2022 
APS 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social Tribunal Regional Federal da 
1ª Região 
 
É direito do mutuário a liquidação antecipada da dívida atendidos os 
requisitos da data em que foi firmado o contrato e da previsão de 
cobertura pelo FCVS

 
Em apelação interposta pela Caixa Econômica Federal (Caixa), a 6ª Turma do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) manteve a sentença que determinou 
à instituição financeira que promova a “quitação total do saldo devedor do 
financiamento objeto do contrato subscrito pela parte autora anteriormente a 31 de 
dezembro de 1987, com consequente supressão da hipoteca outrora constituída 
sobre o imóvel de que trata esse mesmo financiamento”. 
Sustentou a apelante que a dívida cobrada diz respeito a diferenças de prestações 
geradas em função de pagamentos a menor. Argumentou a Caixa que a parte autora 
não poderia recorrer ao Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) para 
liquidar a dívida porque seu saldo devedor havia decursado (acabado) antes da 
edição da Lei 10.150/2000. 



Ao analisar o processo, o relator, desembargador federal Jamil de Jesus Oliveira, 
verificou que os autores firmaram contrato de financiamento em 29/06/1983 e 
requereram a quitação do saldo devedor e a baixa da hipoteca com base na Lei 
10.150/2000. A referida lei dispõe sobre a novação (a transformação de uma dívida 
em outra, com extinção da antiga) de dívidas e responsabilidades do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais (FCVS). 
Destacou o magistrado que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, em 
julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, que a alteração promovida 
pela Lei 10.150/2000, à Lei 8.100/1990, “tornou evidente a possibilidade de 
quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS aos contratos 
firmados até 05/12/1990”. No mesmo sentido, o desembargador citou precedentes 
do TRF1. 
Concluiu o relator, em seu voto, pelo desprovimento da apelação, acompanhado por 
unanimidade pelo Colegiado. 
Processo: 0019045-25.2005.4.01.3500 
Data do julgamento: 14/02/2022 
Data da publicação: 15/02/2022 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social Tribunal Regional Federal da 
1ª Região 
 
 
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF-4 
 
Tribunal autoriza intimação de devedoras da Caixa pelo WhatsApp

 
O desembargador Victor Luiz dos Santos Laus, do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região (TRF4), autorizou que duas empresárias e a empresa delas, de Maringá (PR), 
sejam intimadas pelo WhatsApp. A decisão foi proferida dia 24/3, após petição da 
Caixa Econômica Federal informando que as rés não se encontram mais nos 
endereços fornecidos. 
As rés estão sendo executadas pelo banco por um Contrato de Limite de Crédito para 
Operações de Desconto, e a cobrança vem sendo feita desde outubro de 2016. 
Segundo Laus, ficou comprovado que todas as diligências com os endereços 
informados pelas rés restaram frustradas. Conforme o magistrado, além de o Código 
de Processo Civil preconizar que as intimações sejam feitas por meio eletrônico, a 
Resolução nº 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) dispôs: “Nos casos 
em que cabível a citação e a intimação pelo correio, por oficial de justiça ou pelo 
escrivão ou chefe de secretaria, o ato poderá ser cumprido por meio eletrônico que 
assegure ter o destinatário do ato tomado conhecimento do seu conteúdo”. 
 
FONTE: TRF4 
 



Laudo de avaliação é suficiente para obter isenção de IPI na compra de 
carro

 
Para obtenção de isenção de IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) na 
aquisição de automóvel por pessoa com deficiência, é suficiente o laudo de avaliação, 
sendo ilegal a exigência concomitante de anotação restritiva na Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH). Este foi o entendimento da Turma Regional de Uniformização 
(TRU) dos Juizados Especiais Federais (JEFs) da 4ª Região em julgamento ocorrido 
dia 11 de março. 
Tendo a TRU firmado tese neste sentido, os processos que tratam deste tema passam 
a ser decididos segundo este entendimento nos JEFs do Rio Grande do Sul, de Santa 
Catarina e do Paraná. 
Decisões conflitantes 
O incidente de uniformização foi movido por uma aposentada de Caxias do Sul (RS) 
após a 5ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul negar a ela direito à isenção por falta 
da anotação restritiva em sua CNH. A autora sustentou que a 3ª Turma Recursal de 
Santa Catarina vinha decidindo pela suficiência do laudo de avaliação. 
Conforme o relator do incidente, juiz federal Antonio Fernando Schenkel do Amaral 
e Silva, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem decidido da mesma forma que a 
Turma Recursal Catarinense. Em seu voto, citou julgado da corte superior: “A 
exigência de anotação restritiva na CNH como requisito para isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) para Pessoa com Deficiência não possui 
amparo na Lei n° 8.989/1995, porquanto seus artigos 1º, IV, e 3º, citados como 
supostamente violados, não exigem, em momento algum, tal anotação (AREsp 
1591926/RS)”. 
 
Tese 
Desta forma, fica valendo nos JEFs da 4ª Região a seguinte tese: “É ilegal a exigência 
de anotação restritiva na Carteira Nacional de Habilitação para fins de isenção do 
IPI na aquisição de veículo automotor por portardor de deficiência, sendo suficiente 
o laudo de avaliação”. 
N° 5015549-68.2019.4.04.7107/TRF 
 
FONTE: TRF4 
 
 

Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
 

 
Projeto restringe penhora de bens indivisíveis com coproprietários 

 
Proposta adapta o Código de Processo Civil a decisão do Superior Tribunal 
de Justiça 
O Projeto de Lei 4297/21, do deputado licenciado Carlos Bezerra (MT), 
restringe a penhora de bem indivisível que tenha coproprietário executado. De 
acordo com a proposta, a penhora ficará sujeita à quota-parte do coproprietário 



executado, não devendo incidir sobre a quota-parte do coproprietário não 
devedor ou do cônjuge alheio à execução. 
Caso haja a alienação judicial integral do bem indivisível, o coproprietário ou 
cônjuge alheio à execução terá direito ao equivalente à quota-parte do produto 
da alienação do bem. 
Carlos Bezerra explica que a proposta adapta o Código de Processo Civil a 
decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre pedido de leilão judicial de 
imóvel indivisível, no qual a penhora recaiu sobre a metade de bem 
correspondente à quota-parte do devedor. 
De acordo com a decisão, o coproprietário do bem indivisível até pode 
converter seu direito real de propriedade pelo equivalente em dinheiro. No 
entanto, até que termine a alienação judicial, sua parcela do bem deve 
permanecer livre e desembaraçada. 
Tramitação 
A proposta será analisada em caráter conclusivo pela Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-4297/2021 
 

Fonte: Agência Câmara  
 
Projeto impede condenados por corrupção de administrar sociedades

 
Proposta modifica texto do Código Civil 
O Projeto de Lei 4431/21, do deputado licenciado Carlos Bezerra (MT), impede que 
condenados por crime de corrupção ativa ou passiva exerçam a administração de 
sociedades. O administrador ficará impedido enquanto durar o efeito da 
condenação. 
A proposta muda o artigo 1.011 do Código Civil, substituindo as previsões atuais de 
impedimento a condenados por crime de peita (recebimento ilegal de vantagem ou 
promessa) ou suborno. "As expressões não são apropriadas para uso de texto legal", 
afirma Carlos Bezerra. "A substituição por outras com sentido equivalente melhora 
tecnicamente o texto do nosso Código Civil. 
A proposta será analisada em caráter conclusivo pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-4431/2021 
Fonte: Agência Câmara  
Projeto autoriza Justiça a localizar moedas digitais a pedido de credores 
Objetivo é facilitar a localização de bens de devedor passíveis de penhora 
O Projeto de Lei 462/22 permite que o juiz ordene, a pedido do credor, que as 
corretoras de criptomoedas prestem informações sobre valores existentes em nome 
do devedor. A matéria tramita na Câmara dos Deputados. 
A proposta é do deputado Geninho Zuliani (União-SP) e altera o Código de Processo 
Civil. Ele afirma que o objetivo é facilitar a localização de bens de devedor passíveis 
de penhora. 
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Hoje a Justiça utiliza um sistema, chamado Sisbajud, que permite a localização e a 
penhora on line de recursos depositados em bancos e corretoras de investimento. As 
corretoras de criptomoedas, porém, não estão ao alcance do Sisbajud. 
“Embora ainda não haja regulamentação no Brasil acerca da comercialização de 
moedas criptografadas, é certo que existe um mercado para tais ativos. Vale ainda 
dizer que a execução se processa no interesse do credor”, disse o deputado. 
Tramitação 
O projeto será analisado em caráter conclusivo pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJ). 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA: PL-462/2022 
Fonte: Agência Câmara 
Projeto permite que co-herdeiro feche escritura de promessa de venda 
de bem 
Autor da proposta explica que a intenção é permitir que os herdeiros disponham 
do bem antes do fim do inventário 
O Projeto de Lei 4289/21, do deputado licenciado Carlos Bezerra (MT), permite que 
o co-herdeiro ceda seu direito hereditário a um bem individual por meio de uma 
escritura pública de promessa de compra e venda sob condição. Carlos Bezerra 
argumenta que a proposta garante aos herdeiros o direito de dispor do bem herdado 
antes do final do inventário. A proposta altera o Código Civil. 
Atualmente, no momento do espólio, o direito dos sucessores sobre a propriedade e 
posse da herança é indivisível. Mesmo que não haja previsão na lei, por vezes não se 
admite assinar escritura de promessa de venda de um bem singular, mesmo que 
tenha a concordância de todos os herdeiros. 
Tramitação 
A proposta será analisada em caráter conclusivo pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-4289/2021 
 

Fonte: Agência Câmara 
 
Proposta diminui número de votos necessários para mudança na 
destinação de imóvel em condomínio

 
Atualmente, o Código Civil exige a aprovação unânime dos condôminos para 
transformar um imóvel comercial em residencial e vice-versa 
O Projeto de Lei 4000/21, do Senado Federal, determina que dependerá dos votos 
de 2/3 dos condôminos a mudança na destinação do edifício ou da unidade 
imobiliária. O texto, já aprovado pelos senadores, está em análise na Câmara dos 
Deputados. 
Atualmente, o Código Civil exige a aprovação unânime dos condôminos para esse 
tipo de alteração. Essa mesma lei já prevê a aprovação por maioria qualificada (2/3) 
nas hipóteses de ajustes na convenção do condomínio. 
“De forma irracional, o Código Civil na verdade confere direito de veto a um único 
condômino”, afirmou o autor da proposta, senador Carlos Portinho (PL-RJ). “A 
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pandemia de Covid-19 reduziu a demanda pelos imóveis comerciais, aumentado a 
dos residenciais, em razão do teletrabalho”, avaliou, ao defender as mudanças. 
Tramitação 
O projeto será analisado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJ). Depois seguirá para o Plenário. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-4000/2021 
 

Fonte: Agência Câmara 
 
Proposta prevê possibilidade de guarda compartilhada de animais

 
Projeto também trata da obrigação das partes de contribuir para a manutenção 
dos animais de estimação 
O Projeto de Lei 4375/21 altera o Código Civil e o Código de Processo Civil para 
prever expressamente que animais de estimação poderão ser objeto de guarda, 
unilateral ou compartilhada. O texto em análise na Câmara dos Deputados trata 
também da obrigação das partes de contribuir para a manutenção dos animais. 
“Quando se trata da separação conjugal na sociedade, surge também a discussão 
sobre de quem é o direito de ficar com a guarda do animal de estimação, e o número 
crescente de separações e divórcios têm potencializado essa questão”, afirmou o 
autor da proposta, deputado Chiquinho Brazão (Avante-RJ). 
“Atualmente, quando não há acordo sobre a guarda dos animais de estimação, cabe 
ao Estado decidir. Ocorre que a legislação não acompanhou as mudanças sociais em 
relação aos animais de estimação, obrigando o juiz a decidir sem o devido amparo 
legal”, continuou o parlamentar, ao defender as mudanças. 
 
 
Tramitação 
O projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado pelas comissões de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-4375/2021 
 

Fonte: Agência Câmara  
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